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    RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2016 - PMM

Razão Social: ________________________________________________

CNPJ N.º: ______________________________

Endereço: _________________________________________________

E-Mail: _______________________________________

Cidade:  ____________________  Estado:  ______  Telefone:  ____________  Fax:
____________

Pessoa para contato: _______________________________

                             Recebemos, através do Departamento de Licitações, o edital da
licitação acima identificada.

Local:  _______________, _____ de ____________ de 2016.

_______________________________

Assinatura

Senhor licitante,

 Visando a comunicação futura entre esta divisão e a sua empresa,
solicito  que  Vossa  Senhoria  preencha  o  recibo  de  entrega  do  edital  e  remeta  ao
Departamento de Licitações por meio do fax: (41) 3971-6143.

 O não preenchimento do recibo exime o Departamento de Licitações
da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como
de quaisquer informações adicionais.

VERLY OLIVETE
Diretor do Departamento de Licitações
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2016 – PMM

 PROCESSO Nº 177/2016 – PMM

LICITAÇÃO COM ÍTENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE
E CINCO) POR CENTO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS

DE PEQUENO PORTE (EPP) e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)

O MUNICÍPIO DE MATINHOS torna público que, de acordo com a Lei n.º 8.666/93 e suas
alterações, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 283/2005, Decreto Municipal nº
001/2015, Decreto Municipal nº 007/2015, Lei Complementar 147/2014, Decreto Municipal
nº 027/2016, bem como deste edital, realizará processo licitatório na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 092/2016 – PMM, como procedimento
para  Cota  reservada  e  Cota  principal  do  TIPO  MENOR  PREÇO  POR ITEM no  dia
12/08/2016,  às  14:00  horas  na  sede  da  PREFEITURA  DE  MATINHOS  –  PAÇO
MUNICIPAL no AUDITÓRIO PASTOR VICENTE MATIAS LOURENÇO, tendo como objeto
a AQUISIÇÃO  DE  CARNES  PARA  ATENDER  SECRETARIAS, de  acordo  com  as
especificações constantes no Anexo I deste Edital.

1. PREÂMBULO

O  PREGÃO  PRESENCIAL  PARA REGISTRO  DE  PREÇOS Nº  092/2016  –  PMM  será
realizado em sessão pública, em todas as fases, sendo conduzido pelo (a) Pregoeiro (a) e
equipe de apoio, designada sob Decreto nº 236/2016 de 06/04/2016, pelo Prefeito Municipal
e responsável pelo processamento e julgamento, por intermédio de Pregão Presencial. 

2. OBJETO

2.1.  –  O  objeto  deste  procedimento  de  licitação  é  a AQUISIÇÃO  DE  CARNES  PARA
ATENDER SECRETARIAS, com as características e especificações constantes do Anexo I
deste Edital.

2.2. – Devem estar incluídas no preço todas as despesas com mão de obra, tributos e/ou
contribuições e  quaisquer  outros  encargos,  peças e insumos,  indispensáveis  ao perfeito
cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.

3. EDITAL
3.1. – Integram o presente Edital, os seguintes documentos:
ANEXO I – Características E Especificações Do Objeto – Projeto Básico
ANEXO II – Modelo De Carta Proposta
ANEXO III – Modelo de Declaração de Requisitos de Habilitação
ANEXO IV – Modelo de Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa 
ou empresa de pequeno porte
ANEXO V – Modelo de Declaração Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao 
Trabalho do Menor;
ANEXO VI – Declaração de Idoneidade;
ANEXI VII – Modelo de Credenciamento.
ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Regularidade Fiscal
ANEXO IX – Minuta da Ata de Registro de preço
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3.2.  -  O presente Edital  de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS  Nº
092/2016 - PMM estará à disposição no site www.matinhos.pr.gov.br  , e no Departamento
de Licitações no endereço sito a Rua Pastor Elias Abraão, nº 22, Centro, Matinhos, Estado
do Paraná, fones: (41) 3971-6012 / 3971-6003 / 3971-6140 e fone/fax: 3971-6143.

3.3. – Eventual impugnação deste Edital deve ser formalizada até dois dias úteis antes da
data fixada para abertura da sessão pública,  devidamente protocolado e endereçado ao
Departamento de Licitações.

3.4. - As consultas e informações complementares referentes à presente licitação poderão
ser feitas junto ao Departamento de licitações,  até 03 (três) dias úteis anteriores à data
fixada para abertura da sessão pública.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1 – As despesas com a presente aquisição correrão à conta dos recursos da dotação
orçamentária: 

Secretaria: 07 Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 07.01 Manutenção da Secretaria de Assistência Social
Funcional
Programática:

08.244.0105.2013

Projeto/Atividade: Manutenção da Secretaria de Assistência Social
Reduzido: 563 Categoria

Econômica:
33.90.30.00.00 Material de Consumo

Desdobramento
Reduzido

568 3.3.90.30.07.99 Outras Despesas com
gêneros alimentícios

Fonte de Recurso: 000
Unidade: 07.02 Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional
Programática:

08.243.0105.2016

Projeto/Atividade: Manutenção do Programa de Erradicação Infantil - PETI
Reduzido: 721 Categoria

Econômica:
33.90.30.00.00 Material de Consumo

Desdobramento
Reduzido

723 3.3.90.30.07.99 Outras despesas com
gêneros alimentícios

Fonte de Recurso: 000
Reduzido: 799 Categoria

Econômica:
33.90.32.00.00 Material,  Bem,  Serv.

Distribuição Gratuita
Desdobramento
Reduzido

800 3.3.90.32.04 Material  para  Distrib
Gratuita  em  prog  de
Assistência Social

Fonte de Recurso: 000
Funcional
Programática:

08.243.0105.2019

Projeto/Atividade: Manutenção de Centro Profissionalizante CCP
Reduzido: 951 Categoria

Econômica:
33.90.30.00.00 Material de Consumo

Desdobramentoi
Reduzido

953 3.3.90.30.07.99 Outras  Despesas  co
gêneros alimentícios

Fonte de Recurso: 000
Funcional
Programática:

08.244.0105.2020

Projeto/Atividade: Manutenção de CRAS
Reduzido: 1023 Categoria

Econômica:
33.90.30.00.00 Material de Consumo

Desdobramento
Reduzido

1024 3.3.90.30.07.99 Outras  despesas  c/
gêneros alimentícios

Fonte de Recurso: 000
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Reduzido: 1068 Categoria
Econômica:

33.90.32.00.00 Material,  Bem,  Serv.
Distribuição Gratuita

Desdobrada Reduzido 1069 3.3.90.32.04 Material  para  Distrib
Gratuita  em  prog  de
Assistência Social

Fonte de Recurso: 000
Projeto/Atividade: Manutenção de CREAS
Reduzido: 1130 Categoria

Econômica:
33.90.30.00.00 Material de Consumo

Desdobramento
Reduzido

1131 3.3.90.30.07.99 Outras  despesas  c/
gêneros alimentícios

Fonte de Recurso: 935
Unidade: 07.03 Fundo dos Direitos da Criança e Adolescente
Funcional
Programática:

08.243.0105.6004

Projeto/Atividade: Manutenção das Atividades da Casa Lar 
Reduzido: 1311 Categoria

Econômica:
33.90.32.00.00 Material,  Bem,  Serv.

Distribuição Gratuita
Desdobramento
Reduzido

1312 3.3.90.32.04 Material  para  Distrib
Gratuita  em  prog  de
Assistência Social

Fonte de Recurso: 000
Secretaria: 08 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Unidade: 08.02 Coordenação Geral do Ensino Fundamental
Funcional
Programática:

12.306.0108.2027

Projeto/Atividade: Programa Merenda Escolar - Fundamental
Reduzido: 1583 Categoria

Econômica:
33.90.32.00.00 Material,  Bem,  Serv.

Distribuição Gratuita
Desdobramento
Reduzido

1584 3.3.90.32.05 Merenda Escolar

Fonte de Recurso: 107
Reduzido: 1585 Categoria

Econômica:
33.90.32.00.00 Material,  Bem,  Serv.

Distribuição Gratuita
Desdobramento
Reduzido

1586 3.3.90.32.05 Merenda Escolar

Fonte de Recurso: 111
Funcional
Programática:

12.361.0108.2029

Projeto/Atividade: Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
Reduzido: 1750 Categoria

Econômica:
33.90.32.00.00 Material,  Bem,  Serv.

Distribuição Gratuita
Desdobramento
Reduzido

4126 3.3.90.32.05 Merenda Escolar

Fonte de Recurso: 103
Secretaria: 08 Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
Unidade: 08.03 Coordenação Geral da Educação Infantil
Funcional
Programática:

12.306.108.2033

Projeto/Atividade: Programa Merenda Escolar - Infantil
Reduzido: 2019 Categoria

Econômica:
33.90.32.00.00 Material,  Bem,  Serv.

Distribuição Gratuita
Desdobramento
Reduzido

2020 3.3.90.32.05 Merenda Escolar

Fonte de Recurso: 107
Reduzido: 2021 Categoria

Econômica:
33.90.32.00.00 Material,  Bem,  Serv.

Distribuição Gratuita
Desdobramento
Reduzido

2022 3.3.90.32.05 Merenda Escolar

Rua Pastor Elias Abrahão, 22 Fone/Fax (41) 3971-6003/6012/6140 – FAX (41) 3971-6143
CEP 83.260-000 - Matinhos – Paraná - Brasil

licitacao@matinhos.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

Fonte de Recurso: 111
Reduzido: 2023 Categoria

Econômica:
33.90.32.00.00 Material,  Bem,  Serv.

Distribuição Gratuita
Desdobramento
Reduzido

4124 3.3.90.32.05 Merenda Escolar

Fonte de Recurso: 116
Funcional
Programática:

12.365.108.2034

Projeto/Atividade: Manutenção dos Centros de Educação Infantil - Creches
Reduzido: 2094 Categoria

Econômica:
33.90.32.00.00 Material,  Bem,  Serv.

Distribuição Gratuita
Desdobramento
Reduzido

2097 3.3.90.32.05 Merenda Escolar

Fonte de Recurso: 103
Funcional
Programática:

12.365.108.2066

Projeto/Atividade: Manutenção dos Centros de Educação Infantil – Pré-escola
Reduzido: 2299 Categoria

Econômica:
33.90.32.00.00 Material,  Bem,  Serv.

Distribuição Gratuita
Desdobramento
Reduzido

4125 3.3.90.32.05 Merenda Escolar

Fonte de Recurso: 103
Secretaria: 12 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 12.01 Fundo Municipal de Saúde
Funcional
Programática:

10.302.0113.2055

Projeto/Atividade: Ações do Eixo de Alta e Média Complexidade
Reduzido: 3558 Categoria

Econômica:
33.90.30.00.00 Material de Consumo

Desdobramento
Reduzido

3563

4122

33.90.30.07.11

33.90.30.07.12

Alimentação
Hospitalar
Gêneros  Alimentícios
para copa e cozinha

Fonte de Recurso: 369
Reduzido: 3530 Categoria

Econômica:
33.90.30.00.00 Material de Consumo

Desdobramento
Reduzido

3535 33.90.30.07.11 Alimentação
Hospitalar

Fonte de Recurso: 303
Projeto/Atividade: Administração Geral e do Fundo Municipal de Saúde
Reduzido: 3167 Categoria

Econômica:
Material de Consumo

Desdobramento
Reduzido

3174 33.90.30.07.12 Gêneros  Alimentícios
para copa e cozinha 

Fonte de Recurso: 303
Secretaria: 13 Secretaria Municipal de Defesa Social e Antidrogas
Unidade: 13.01 Defesa Social e Antidrogas
Funcional
Programática:

06.182.0115.2062

Projeto/Atividade: Manutenção das Atividades da Secretaria da Defesa Social
Reduzido: 3794 Categoria

Econômica:
33.90.30.00.00 Material de Consumo

Desdobramento
Reduzido

3800 33.90.30.07.12 Gêneros  Alimentícios
para copa e cozinha 

Fonte de Recurso: 000
Unidade: 13.02 Unidade do Corpo de Bombeiros - Matinhos
Funcional
Programática:

06.182.0155.2064

Projeto/Atividade: Administração dos Recursos do FUNREBOM
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Reduzido: 3891 Categoria
Econômica:

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo

Desdobramento
Reduzido

4238 3.3.90.30.07.12 Gêneros  Alimentícios
para copa e cozinha

Fonte de Recurso: 515
5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1.  -  Somente  poderão  participar  do  presente  certame  as  empresas  regularmente
estabelecidas no País e que satisfaçam integralmente as condições deste Edital  e seus
Anexos, nos seguintes termos:

Cota  Reservada  -  as  empresas  enquadradas  como  Microempresa  -  ME e  Empresa  de
Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendores Individuais - MEI, nos termos da Lei
Complementar nº 147/2014.

Cota Principal - os interessados que atendam aos requisitos do Edital.

5.2. - Os interessados que atendam aos requisitos do Edital, entretanto não se enquadrem
como  Microempresa  -  ME  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte  -  EPP,  inclusive
Microempreendedores Individuais - MEI, também deverão lançar propostas de preços para
esses itens. No entanto, não poderão participar da etapa de disputa. Tal procedimento tem
por objetivo viabilizar a aplicação do disposto no processamento e julgamento da Licitação,
quando suas propostas poderão vir a ser consideradas para efeito de julgamento, face a
inviabilidade de contratação de empresas enquadradas como Microempresa - ME, Empresa
de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI.

5.3.  -  para  o(s)  item  (ns)  da  Cota  Principal,  a  empresa  enquadrada  na  condição  de
microempresa  ou  de  empresa  de  pequeno  porte  ou  microempreendedor  Individual,  que
pretender utilizar-se das prerrogativas asseguradas pela Lei Complementar nº 123/2006 e
suas alterações posteriores, deverá informar que atende aos requisitos do Art. 3º e 18-A da
Lei mencionada.

5.3.1 - A ausência da informação prevista no item anterior não impedirá a participação da
microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual no processo
licitatório,  porém  considerada  como  desistência  da  empresa  do  exercício  das  referidas
prerrogativas.

5.2. - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo
as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº 8.666/93.

5.3.  -  Licitante declarado  INIDÔNEO para  licitar  junto  a  qualquer  órgão ou entidade da
administração direta ou indireta no âmbito Federal,  Estadual  ou Municipal,  sob pena de
incidir no parágrafo único do Art. 97 da Lei nº 8.666/93

5.4  –  Na  presente  licitação  é  vedada  a  participação  de  empresas  em  consórcio  e  a
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.

5.5 - A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação
das  condições  estabelecidas  no  presente  Edital,  bem  como  a  observância  dos
regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e
ainda, na aceitação de que deverá fornecer o objeto em perfeitas condições.

5.6  -  As  propostas  não  poderão  impor  condições  ou  conter  opções,  somente  sendo
admitidas propostas que ofertem apenas um preço para o objeto desta licitação.
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6. FUNÇÃO DO PREGOEIRO 

6.1  -  O  certame  será  conduzido  pelo  Pregoeiro,  que  terá,  em  especial,  as  seguintes
atribuições:

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) Abrir as propostas de preços;
d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) Desclassificar propostas indicando os motivos;
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de

melhor índice;
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) Declarar o vencedor;
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) Elaborar a ata da sessão;
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) Abrir  processo administrativo para apuração de irregularidade visando a aplicação de

penalidades previstas na legislação.

7 – PARTICIPAÇÃO 

7.1 Às empresas que participarem da presente licitação serão permitidos apenas 01 (um)
representante legal que será o único admitido a intervir em seu nome, o qual deverá se
apresentar para credenciamento junto ao pregoeiro, devidamente munido de documento que
o credencie  a  participar  deste  procedimento  licitatório,  devendo  identificar-se  exibindo a
Carteira de Identidade ou outro documento equivalente.

8 – CREDENCIAMENTO
8.1  Durante  os  trabalhos  relativos  ao  certame  licitatório  somente  será  permitida  a
intervenção de um representante legal por licitante, que estiver legalmente constituído e for
devidamente credenciado,  DEVENDO OBRIGATORIAMENTE APRESENTAR CÓPIA DOS
DOCUMENTOS RELACIONADOS NOS ITENS 8.3, 8.3.1 e 8.3.2.

8.2      O representante legal somente poderá representar um licitante.
8.3 O  instrumento  de  procuração  ou  outro  documento  hábil  deverá  estar

acompanhado  da  cópia  do  contrato  ou  estatuto  social  e  da  cédula  de
identidade daquele que for representar a licitante, salvo quando se tratar de
procuração por instrumento público.

8.3.1 Quando a empresa se fizer representar por procurador, este deverá apresentar
procuração,  da  qual  constem  poderes  específicos  para  formulação  de
propostas  e  para  a  prática  de  todos os  demais  atos inerentes  ao  certame,
acompanhado da cópia da cédula de identidade do mesmo.

8.3.2 Quando  a  empresa  se  fizer  representar  por  diretor,  sócio  ou  gerente,  a
capacidade de representação será verificada em face do próprio contrato ou
estatuto social, acompanhado da cópia da cédula de identidade do mesmo.

8.3.3 Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração
dando ciência de que Atende Plenamente os requisitos de habilitação. Conforme o
modelo do ANEXO III – REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

8.4 Somente  poderão  participar  da  fase  de  lances  verbais  os  representantes
devidamente credenciados.  A empresa que tenha apresentado proposta, mas não
esteja  devidamente  representada,  terá  sua proposta acolhida,  porém não poderá
participar das rodadas de lances verbais.

8.5 Os documentos serão verificados no início dos trabalhos e deverão ser apresentados
em via  original;  por  qualquer  processo de cópia  autenticada por  Tabelião  ou por
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funcionário  desta  Administração  Pública;  por  publicação  em  Órgão  de  Imprensa
Oficial ou, ainda, por cópia acompanhada do respectivo original.

8.6 As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  queiram  gozar  das
prerrogativas e benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 deverão
apresentar  no momento  do credenciamento,  além dos documentos anteriormente
mencionados, uma declaração que constitui-se como microempresa ou empresa de
pequeno porte para os fins legais:
a) Declaração  comprobatória  de  enquadramento  como  microempresa  ou

empresa de pequeno porte, conforme o modelo do ANEXO IV;
b) Certidão  da  Junta  Comercial,  comprovando  o  enquadramento  como

Microempresa  –  ME,  Empresa  de  Pequeno  Porte  –  EPP  e
Microempreendedores Individuais – MEI.

8.7 Os documentos necessários para o credenciamento deverão ser apresentados fora
dos Envelopes, serão retidos e deverão integrar o processo de licitação.

8.8 Os documentos necessários ao credenciamento do proponente poderão ser
apresentados  em original,  por  qualquer  processo  de  cópia  autenticada  por
cartório competente, por publicação em órgão de imprensa oficial, ou ainda por
cópias simples, acompanhada do original que será autenticada pela Comissão.

9 – ABERTURA

9.1. – No dia, hora e local designados, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas, devendo os interessados, ou seu representante, protocolarem seus envelopes
impreterivelmente até às 13:45 horas no Departamento de Protocolo. As empresas que
não  credenciarem representante  deverão  juntar  fora  dos  envelopes  01  e  02:  cópia  do
contrato ou estatuto social, declaração dando ciência de que Atende Plenamente os
requisitos  de  habilitação,  conforme  o  modelo  do  ANEXO  III  –  REQUISITOS  DE
HABILITAÇÃO e uma declaração que constitui-se como microempresa ou empresa de
pequeno porte  para os fins legais,  conforme o modelo do ANEXO IV -  Modelo de
Declaração comprobatória  de  enquadramento  como microempresa  ou empresa  de
pequeno  porte.  No momento  do  inicio  da  sessão  devem identificar-se  e,  comprovar  a
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos
os demais atos inerentes ao certame. 

9.2 Não será aceita a remessa dos envelopes (proposta e documentação) via postal,
telex,  telegrama  ou  qualquer  outra  forma  similar,  bem  como  recebimento  de
documento(s) via fac-símile, os quais deveriam estar dentro dos envelopes.

9.3 Os envelopes deverão conter na face externa os seguintes dizeres:

MUNICÍPIO DE MATINHOS
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 092/2016 - PMM  
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE:

MUNICÍPIO DE MATINHOS
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 092/2016 - PMM
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ENVELOPE 02 - HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

9.4. – Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração
dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação.

9.5. – No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e
sucessivos, até a proclamação do vencedor.

9.6. – Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no inciso anterior,
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecerem novos
lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

9.7 - Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço,
observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros
mínimos de desempenho e qualidade definidos no presente edital.

9.8 - Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá
ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade.

9.9  -  Encerrada  a  etapa  competitiva  e  ordenadas  as  ofertas,  o  pregoeiro  procederá  à
abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a
melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas neste edital. 

9.10 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração,  para  regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do
débito,  e  emissão  de eventuais  certidões negativas  ou  positivas  com efeito  de certidão
negativa, conforme § 1º do Artigo 43 da Lei 147/2014. 

9.11 - A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação,
sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no  art.  81  da  Lei  8.666/93,  sendo  facultado  à
Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.12 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente
a  intenção  de  recorrer,  quando  lhe  será  concedido  o  prazo  de  3  (três)  dias  para
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do
prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos  autos,  devendo  ser
protocolado e endereçado ao Departamento de Licitações.

9.13 - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

9.14 - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor;

9.15 -  decididos os recursos,  a autoridade competente fará a  adjudicação do objeto da
licitação ao licitante vencedor.
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9.16 - Se a mesma empresa vencer a Cota Reservada e a Cota Principal, a contratação
deverá ocorrer pelo menor preço global do lote/item.

10 - APRESENTAÇÕES DAS PROPOSTAS

10.1 - A apresentação de proposta na Licitação será considerada como evidência de que a
proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e obtiveram do Pregoeiro todas
as informações necessárias para a sua formulação;

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de uma proposta
totalmente condizente com o objeto licitado;

c) Sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e completa
execução dos serviços em todas as fases.

11 – PROPOSTA DE PREÇOS

11.1  -  As  propostas  apresentadas  e  os  lances  formulados  incluem  todas  e  quaisquer
despesas  necessárias  e  indispensáveis  para  a  perfeita  execução  das  obrigações
decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e devem ser elaboradas em
conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório, seus anexos e os fatores a seguir:

a) Deverão ser considerados pelos proponentes todos os custos para o cumprimento das
obrigações  exigidas,  incluindo  mão-de-obra,  seguros,  frete,  encargos  sociais,  tributos,
transporte,  equipamentos  e  outras  despesas  necessárias  à  perfeita  execução  do objeto
deste Edital e do respectivo contrato;

b) Especificação do objeto, observadas as características exigidas no presente Edital; 

c) Validade da proposta nos termos do item 12 deste Edital;

d) Os valores cotados deverão ser expressos em Real, com apenas 02 (duas) casas após a
vírgula (Ex: R$ 10,00).

e)  Os valores nominais deverão ser descritos utilizando duas casas decimais depois  da
vírgula.

f)  No  caso de  apresentação de  proposta  com mais  de duas casas decimais,  as  casas
excedentes  serão  desconsideradas,  permanecendo  a  obrigação  da  proponente  pela
proposta que resultar da retificação. 

g) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data designada para a sessão pública.

h)  Na  elaboração  da  proposta  a  proponente  deverá  considerar  todos os  custos  para  o
objeto, aplicáveis ao serviço proposto, inclusive os tributos aplicáveis ao objeto. 

i)  A proposta deverá ser  apresentada em 01 (uma) via original,  sem emendas,  rasuras,
corretivos ou entrelinhas, com suas folhas rubricadas e a última contendo data, assinatura e
identificação do signatário, que obrigatoriamente deverá possuir capacidade para o ato.
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j) Preferencialmente deverá ser apresentada na ordem em que se encontram enumerados e
em papel timbrado da licitante.

k) Não deverá conter alternativas de preços ou qualquer condição que induza o julgamento a
ter mais de um resultado.

l)  No  valor  proposto  deverão  estar  computados  todos  os  valores  necessários  para  o
atendimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, encargos diretos e indiretos,
encargos trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,  comerciais,  taxas e tarifas,  fretes,  seguro,
custos inerentes à aquisição, transporte, armazenamento e utilização de materiais a serem
empregados na execução da obra ou serviço.

m) Havendo discrepância entre os valores unitários e totais,  prevalecerão os unitários e
seus somatórios.

12 - PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS

12.1. - Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, contados
a partir do recebimento da proposta.

13 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

13.1. – A documentação referente à habilitação deverá conter o seguinte:

a)  Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  inclusive  a  última  alteração
contratual, devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição dos seus administradores –
os documentos podem ser substituídos por certidão simplificada da Junta Comercial, desde
que constem os nomes dos representantes legais do licitante e o ramo de atividade, com
data de expedição não superior a 06 (seis) meses.

b)  Prova  de  Inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  –  CNPJ,  em  plena
validade;

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida, nos termos da Portaria
Conjunta RFB/PGFN nº 1751/14;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão
de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei;

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão
de Regularidade Fiscal,  expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

h)  Certidão  negativa  de  falência  ou  concordata,  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da
pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro aceitará apenas a certidão
expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
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i) Comprovação do fornecimento de objeto compatível com as características do objeto da
presente licitação, por meio de atestado (s) de capacidade técnica, expedido (s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado, original ou cópia para autenticação.

j)  Declaração de que não possui no quadro funcional menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme o modelo
do Anexo V;

k) Declaração de Idoneidade e Fatos Supervenientes, conforme o modelo do  Anexo VI,
assinada pelo representante legal da licitante;

l)  Declaração de Regularidade Fiscal,  conforme o modelo do  Anexo VIII,  assinada pelo
representante legal da licitante;

13.2.  –  Os  documentos  necessários  à  habilitação  do  proponente  poderão  ser
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente,  por  publicação  em  órgão  de  imprensa  oficial,  ou  ainda  por  cópias
simples, acompanhada do original que será autenticada pela Comissão.

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;

b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas.

13.3.  O  (A)  Pregoeiro  (a)  poderá  desclassificar  a  proposta  ou  mesmo  desqualificar  a
empresa,  a  qualquer  tempo,  no  caso  de  conhecimento  de  fato  superveniente  ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5º,
da Lei nº 8.666/93.

14 – VALOR MÁXIMO

14.1  -  Fixados  o  valor  máximo  global  de  R$1.566.574,10  (um  milhão,  quinhentos  e
sessenta e seis mil, quinhentos e setenta e quatro reais e dez centavos).

15 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO

15.1 - A licitação será processada e julgada em consonância com a legislação do prêambulo
deste Edital, com o procedimento para Exclusiva, Cota Reservada e Cota Principal, prevista
na Lei Complementar nº 147/2014.

15. 2 - Será considerada vencedora desta licitação a proposta que apresentar o  MENOR
PREÇO POR ITEM para o objeto licitado.

15.3. - Nos casos de empate:

15.3.1  -  Para  Cota  Principal,  nos  termos  da  Lei  Complementar  nº  147/2014,  será
assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para a microempresa,
empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual, cuja proposta seja igual ou
até 5% (cinco por cento) superior à proposta mai bem classificada no final dos lances do
pregão,  quando  será  concedido,  para  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou
microempreendedor individual mais bem classificada.
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* O direito de preferência previsto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta
inicial  não  tiver  sido  apresentada  por  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou
microempreendedor individual.

*  Não  ocorrendo  a  contratação  da  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou
microempreendedor individual na forma do item anterior, o objeto será adjudicado em favor
da proposta originalmente vencedora do certame, após o cumprimento dos requisitos de
aceitabilidade da proposta e dos documentos de habilitação do licitante.

15.3.2 - Para Cota Reservada, não havendo vencedor entre empresas enquadradas como
EPP,  ME  e  MEI,  depois  de  esgotadas  as  possibilidade  levadas  em  consideração  as
prerrogativas das referidas empresas, bem como a ordem de classificação, o objeto poderá
ser adjudicado ao vencedor da Cota Principal, desde que:

* Não reste enquadrada como EPP, ME e MEI;

* Que a empresa melhor classificada para cota Principal tenha registrado proposta para
Cota Reservada, comprometendo-se a registrar o menor preço dentre aqueles propostos
para as referidas cotas.

* Se a mesma empresa vencer a Cota Reservada e a Cota Principal, a contratação deverá
ocorrer pelo menor preço ofertado pela empresa;

15.4 - Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, serão
observados  os  seguintes  procedimentos,  nos  casos  em  que  na  cota  principal  haja
participação  de  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  e  microempreendedores
individuais:

15.4.1 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor,
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor
valor.

15.4.2 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a
proposta  ou  o  lance  subseqüente,  na  ordem  de  classificação,  verificando  a  sua
aceitabilidade  e  procedendo  a  sua  habilitação.  Se  for  necessário,  repetirá  esse
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o
Edital.

15.4.3 - Em todas as situações o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para seja obtido
o melhor preço.

16 - RECURSOS

16.1. – Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma
imediata e motivada,  em campo próprio do sistema, manifestar  a intenção de recorrer,
quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões do recurso,
ficando  os  demais  licitantes  intimados  a  apresentar  contra-razões  em  igual  prazo,  que
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses,  devendo ser protocolado e
endereçado ao Departamento de Licitações.
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16.2.  –  A  FALTA  DE  MANIFESTAÇÃO  IMEDIATA  E  MOTIVADA  DO  LICITANTE
IMPORTARÁ A DECADÊNCIA DO DIREITO DO RECURSO.

16.3. – Depois de decidido pelo Pregoeiro, caberá ao Prefeito do Município deliberar sobre o
recurso, adjudicar o objeto ao licitante vencedor e homologar o procedimento licitatório.

16.4.  – Não havendo recurso,  o Pregoeiro fará  a adjudicação do objeto da licitação ao
proponente declarado vencedor e encaminhará o processo ao Prefeito do Município, para
homologação.

16.5. - Constituem motivos para rescisão do contrato as hipóteses especificadas no art. 78,
da Lei n.º 8.666/93.

16.6.  -  Fica  estabelecido  o  reconhecimento  dos  direitos  da  Administração  em  caso  de
rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei nº 8.666/93.

17 – HOMOLOGAÇÃO 

17.1. – Homologada a licitação, o representante do Município convocará o adjudicatário, que
deverá assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da
convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
no art. 81, da Lei nº 8.666/93.

17.2. A Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no
prazo e nas condições estabelecidas neste Edital ou não apresentar situação regular de
habilitação,  convocará  os  proponentes  remanescentes,  na  ordem de  classificação,  para
celebrar  o  contrato,  e  assim  sucessivamente,  sem  prejuízo  das  sanções  cabíveis,  ou
revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81, da Lei nº 8.666/93.

17.3.  –  Ocorrendo  a  hipótese  indicada  no  item  16.2  deste  Edital,  caracterizar-se-á  o
descumprimento total da obrigação assumida pelo licitante vencedor e adjudicatário, com as
sujeições às penalidades legais expressas na Lei nº 8.666/93.

18  –  SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS  PARA  O  CASO  DE  INADIMPLEMENTO
CONTRATUAL

18.1. – No caso de não cumprimento do prazo de entrega/execução do objeto fixado no item
3 deste Edital, será aplicável à Contratada multa moratória de valor equivalente a 0,33%
(zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada contratação, a cada 24 (vinte e quatro)
horas de atraso, ate o limite de 10% (dez por cento), podendo a reiteração ou continuidade
da recusa da entrega/execução do objeto/serviço levar ao cancelamento da Ata de Registro
de Preços.

18.2. – Pela inexecução total ou parcial, a Administração, garantida a defesa prévia, poderá
aplicar  à  Contratada  as  sanções  previstas  no  art.  87,  da  Lei  nº  8.66693  e  multa
correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.

19 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

19.1. - Os pagamentos serão efetuados até o prazo máximo de até 30(trinta) dias úteis após
a aprovação do respectivo processo pelo setor competente.

19.2.  -  A licitante  vencedora  do  presente  certame  ficará  obrigada  a  emitir  Nota  Fiscal
Eletrônica para pagamento do objeto desta licitação.
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19.3. - Os pagamentos serão efetuados em conta corrente em nome da empresa, mediante
apresentação  da  Nota  Fiscal,  devidamente  atestada  por  servidor  encarregado  do
recebimento e observado o cumprimento integral das disposições contidas neste edital.

20 – VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

20.1.- A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será de 12 (doze) meses, contados
da data de assinatura.

21 – DAS ALTERAÇÕES

21.1. - A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
da Ata.

22 – DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1.  –  O  (A)  Pregoeiro  (a)  reserva-se  no  direito  de  solicitar  o  original  de  qualquer
documento, sempre que tiver dúvidas ou julgar necessário.

22.2. - É facultada ao (à) Pregoeiro (a) ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação,
a  promoção  de  diligência  destinada  a  esclarecer  ou  a  complementar  a  instrução  do
processo.

22.3. - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas
pelos proponentes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos
documentos que o integram.

22.4 – Os casos omissos a esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS serão regidos pela lei nº
8.666/93.

22.5. – O Município de Matinhos reserva-se no direito de revogar, anular  ou transferir  a
presente licitação, em caso de interesse público.

Matinhos, 28 de julho de 2016.

Janete de Fátima Schmitz
Pregoeira

ANEXO I
PROJETO BÁSICO
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LICITAÇÃO COM ÍTENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE
E CINCO) POR CENTO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS

DE PEQUENO PORTE (EPP) e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)

1 - DO OBJETO

1.1 O  objeto  deste  procedimento  de  licitação  é  a AQUISIÇÃO  DE  CARNES  PARA
ATENDER SECRETARIAS,  com as características e especificações constantes deste
Edital.

1.2 O valor máximo global é de  R$1.566.574,10 (um milhão, quinhentos e sessenta e
seis  mil,  quinhentos  e  setenta  e  quatro  reais  e  dez  centavos),  conforme
especificado abaixo, com suas respectivas descrições, quantidades e valores máximo:

COTA EXCLUSIVA

ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIT TOTAL

01 1.550 KG Bisteca suína, congelada, com
aproximadamente 120 gramas
cada.

Produto  de  primeira  qualidade,
limpas, com ossos, previamente
fatiada,  embalada  em camadas
separadas  por  filmes  plásticos
transparentes  e  atóxicos,
acondicionadas  em  caixas
lacradas,  limpas,  secas,  não
violadas,  resistentes,  que
garantam  a  integridade  do
produto  até  o  momento  do
consumo.  A embalagem deverá
conter  externamente  os  dados
de  identificação,  procedência,
número  de  lote,  data  de
validade,  conteúdo  líquido;
número do registro no Ministério
da  Agricultura/SIF/DIPOA  e
carimbo  de  inspeção  do  SIF  e
atender  as  especificações
técnicas da NTA 03 do Decreto
Estadual  nº  12.486  de
20/10/1978;  deverá  conter
rotulagem nutricional  de acordo
com as Resoluções RDC nº 39 e
40. Conservado na temperatura
de  -18°C.  A  carne  de  bisteca
suína  deverá  ser  transportada
em  veículos  com  carroceria
fechada  e  isotérmica.  Os
entregadores  deverão  estar
adequadamente  uniformizados.
Legislação  vigente  (1)
Regulamento  e  Inspeção
Industrial  e  Sanitária  dos
Produtos  de  Origem  Animal
(RIISPOA).  (2)  Lei  8.078  de
11/09/90.  (3)  Port.  MAA nº  210
de 10/11/98. (4) IN SDA/MAA nº
20  de  21/07/99.  (5)  Res.  RDC

9,20 14.260,00
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SVS/MS nº 12 de 02/01/01.  (6)
Res. SVS/MS nº 13 de 02/01/01.
(7) IN MAPA nº 62, de 26/08/03.
(8) IN MAPA nº 22 de 24/11/05.
Validade mínima de 04 meses, a
contar da data da entrega.

02 1.390 KG Carne  bovina  (patinho  ou
coxão mole) cortadas em bife,
com peso aproximado de 120g
e espessura máxima de 0,3cm,
congelado.

Congelada  de  primeira
qualidade,  deverá  conter  no
máximo 6,5% de gordura, isenta
de  cartilagens,  de  ossos  ,  cor,
textura,  sabor  e  odor
característicos,  embalagem  de
no  máximo  2kg,  em  plástico
transparente,  inspecionada
pelos orgãos oficiais, ( Sim, Sif)
de acordo com as  portarias do
ministério  da  agricultura,  Dipoa
nº 304 de 22/04/96 e nº 145 de
22/04/98,  da  resolução  da
Anvisa  nº  105  de  19/05/00  e
vigilância sanitária.

18,10 25.159,00

03 10.660 KG Coxa/sobre-coxa  de  frango
congelada,  limpa  com
aspecto,  cheiro  e  sabor
próprios.

Produto  1ª  qualidade,  partes
inteiras  sem  adição  de  sal  e
temperos, provenientes de aves
sadias,  abatidas  sob  inspeção
veterinária,  com  aspecto,  cor,
odor e sabor característico sem
manchas  e  parasitas,
manipulado  em  condições
higiênicas  sanitárias.
Coxa/sobrecoxa  de  frango  é  a
parte da ave formada pela tíbia,
perônio, osso coxal (sobrecoxa)
e vértebras lombo-sacras, estas
divididas  ao  meio,  no  sentido
longitudinal,  envolvendo  o
conjunto  pelos  tecidos
musculares  correspondentes.
Devendo  estar  congelado  por
processo  rápido  e  mantido
estocado  em  temperatura  não
superior  a  -12°  C,  segundo  as
Normas Higiênico - Sanitárias e
de Boas Práticas de Elaboração.
Deverá  apresentar  aspecto
uniforme,  sem  manchas,  sem
corpos  estranhos  de  qualquer
natureza:  ausência  de  limo  na

4,98 53.086,80
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superfície,  sem  sinais  de
perfurações na superfície ou na
intimidade muscular, sem placas
de gelo aderidas entre as peças;
cor  característica;  consistência
firme, compacta e elástica. Odor
suave,  agradável  e
característico.  Temperatura
máxima  de  recebimento  até  -
12°C  sem  sinais  de
descongelamento.  No  teste  de
cocção,  ausência  de  odores  e
sabores  estranhos;  embalagem
primária  a  granel  em  saco  de
polietileno, com peso líquido de
aproximadamente de 01(um)Kg,
e  embalagem  secundária
acondicionado  em  caixa  de
papelão resistente, contendo, no
máximo,  20(vinte)  kg.  de  peso
líquido.  Deverá  conter
impressos:  denominação  de
venda e marca; identificação da
origem;  conteúdo  líquido;
número  do  lote  e  prazo  de
validade,  de  acordo  com  a
Legislação  vigente,  de  forma
clara e indelével;  deverá conter
rotulagem nutricional  de acordo
com as Resoluções RDC nº 39 e
40.  O  produto  deverá  ser
conservado  na  temperatura  de
-18°C. A carne de frango deverá
ser  transportada  em  veículos
com  carroceria  fechada  e
isotérmica.  Os  entregadores
deverão  estar  adequadamente
uniformizados.  Legislação
vigente  (1)  Regulamento  e
Inspeção  Industrial  e  Sanitária
dos  Produtos  de  Origem
Animal(RIISPOA).  (2)  Lei  8.078
de  11/09/90.  (3)  Port.  MAA  nº
210  de  10/11/98.  (4)  IN
SDA/MAA nº 20 de 21/07/99. (5)
Res.  RDC  SVS/MS  nº  12  de
02/01/01. (6) Res. SVS/MS nº 13
de 02/01/01. (7) IN MAPA nº 62,
de 26/08/03. (8) IN MAPA nº 22
de 24/11/05. Validade mínima de
04 meses,  a contar da data da
entrega.

04 1.000 KG Carne  bovina  tipo  costela
magra,  resfriada,  de  primeira
qualidade.

Deverá conter  no  máximo 20%
de sebo e gordura, com aspecto,
cheiro, cor e sabor próprios sem
resto  de  vísceras,  não

10,00 10.000,00
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amolecido,  não  pegajoso,  sem
manchas  esverdeadas
embalada  em  saco  plástico
transparente, atóxico, limpo, não
violado, resistente, que  garanta
a  integridade  do  produto  até  o
momento do consumo, pesando
1  kg  ou  de  acordo  com  a
solicitação.

05 500 KG Frango inteiro - congelado.

Produto  de  1ª  qualidade,  com
odor  e  cor  característica,  deve
ser  entregue  com  temperatura
igual ou inferior a -18 graus, livre
de  fragmentos  estranhos,  com
embalagem  que  proteja  de
contaminações  e  assegure  sua
qualidade. Não deve apresentar
sinais de descongelamento, com
grandes  cristais  de  gelo,
amolecimento  do  produto  ou
presença de umidade.  Validade
mínima de  04  meses,  a  contar
da data da entrega.

4,99 2.495,00

06 300 KG Linguiça de frango.

Toscana congelada, pacote com
5k

15,60 4.680,00

07 450 KG Linguiça  suína  de  pernil
toscana.

10,90 4.905,00

08 950 KG Músculo bovino com osso.  13,10 12.445,00

TOTAL R$127.030,8
0

COTA RESERVADA (25%)

ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIT TOTAL

09 4.600 KG Carne bovina tipo coxão mole
ou  patinho,  cortada  em  tiras
(iscas), espessura máxima 0,3
cm (Cota reservada).

Congelada,  proveniente  de
machos  de  animais  sadios,
limpa e sem quebra, abatida sob
inspeção  veterinária,  cobertura
de gordura em torno de 2% (dois
por cento), isenta de cartilagem,
sem sebo, máximo de 3% (três
por cento) de aponevroses com

 19,35 89.010,00
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aspecto,  cor,  odor  e  sabor
próprio.  Durante  o
processamento,  deve  ser
realizada  a  aparagem,
(eliminação  dos  excessos  de
gordura,  cartilagem  e
aponevroses).  A  embalagem,
transporte,  temperatura  e
demais condições deve estar de
acordo  com  a  legislação
sanitária vigente. A carne bovina
deve  apresentar-se  livre  de
parasitas  e  de  qualquer
substância  contaminante  que
possa  alterá-la  ou  encobrir
alguma  alteração.  Embalagem
compra:  em saco de polietileno
de  no  máximo  2  kg  cada  e
vedado.  Deverá  conter
impressos:  denominação  de
venda e marca; identificação da
origem;  conteúdo  líquido;
número  do  lote  e  prazo  de
validade,  de  acordo  com  a
Legislação  vigente,  de  forma
clara e indelével;  deverá conter
rotulagem nutricional  de acordo
com as Resoluções RDC nº 39 e
40. Conservado na temperatura
de  -18°C.  Ser  transportada  em
veículos com carroceria fechada
e  isotérmica.  Os  entregadores
deverão  estar  adequadamente
uniformizados.  Legislação
vigente  (1)  Regulamento  e
Inspeção  Industrial  e  Sanitária
dos  Produtos  de  Origem
Animal(RIISPOA).  (2)  Lei  8.078
de  11/09/90.  (3)  Port.  MAA  nº
210  de  10/11/98.  (4)  IN
SDA/MAA nº 20 de 21/07/99. (5)
Res.  RDC  SVS/MS  nº  12  de
02/01/01. (6) Res. SVS/MS nº 13
de 02/01/01. (7) IN MAPA nº 62,
de 26/08/03. (8) IN MAPA nº 22
de 24/11/05. Validade mínima de
04 meses,  a contar da data da
entrega.

10 3.580 KG Carne  bovina  tipo  miolo  de
acém,  picada  e  congelada.
(Cota reservada)

Proveniente  de  machos  de
animais sadios,  resfriada,  limpa
e  sem  quebra,  abatida  sob
inspeção  veterinária,  cobertura
de gordura em torno de 2% (dois
por cento), isenta de cartilagem,
sem sebo, máximo de 3% (três
por cento) de aponevroses com

 12,99 46.504,20
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aspecto,  cor,  odor  e  sabor
próprio.  Durante  o
processamento,  deve  ser
realizada  a  aparagem,
(eliminação  dos  excessos  de
gordura,  cartilagem  e
aponevroses).  A  embalagem,
transporte,  temperatura  e
demais condições deve estar de
acordo  com  a  legislação
sanitária vigente. A carne bovina
deve  apresentar-se  livre  de
parasitas  e  de  qualquer
substância  contaminante  que
possa  alterá-la  ou  encobrir
alguma  alteração,  cortado  em
cubos  de  aproximadamente
2X2cm,  embalado  em  pacote
plástico  transparente  com
identificação  do produto,  marca
do fabricante, prazo de validade
e peso líquido,  em embalagens
de  2kg.  O  produto  deverá  ter
registro  no  Ministério  da
Agricultura  e/ou  Ministério  da
Saúde.

11 4.343 KG Carne  moída  de  primeira
congelada,  deverá  conter  no
máximo  6,5%  de  gordura.
(Cota reservada).

Isenta de cartilagens, de ossos.
Cor,  textura,  sabor  e  odor
característicos.  Não  será
permitido á  moagem de carnes
oriundas  da  raspa  de  ossos.
Embalagem de no máximo 2kg
em  plástico  transparente.
Inspecionada  pelos  Órgãos
oficiais  (SIM,  SIF)  de  acordo
com  as  Portarias  do  Ministério
da Agricultura,  DIPOA n.304 de
22/04/96 e n.  145 de 22/04/98,
da Resolução da ANVISA n. 105
de  19/05/99  e  Vigilância
Sanitária.  Deverá  ser
transportado  em  carros
refrigerados  ,  obedecendo  à
temperatura  no  momento  do
recebimento,  conforme
legislação vigente na Secretaria
de Saúde e entregue Certificado
de Inspeção Sanitária com data
de  validade  do  produto  e
assinatura do médico veterinário
responsável.  Deverá  conter
impressos:  denominação  de
venda e marca; identificação da
origem;  número  de  peças
contidas;  conteúdo  líquido;

 19,40 84.254,20
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número  do  lote  e  prazo  de
validade,  de  acordo  com  a
Legislação  vigente,  de  forma
clara e indelével;  deverá conter
rotulagem nutricional  de acordo
com as Resoluções RDC nº 39 e
40.  O  produto  deverá  ser
entregue,  no  máximo  60  dias
após a industrialização; validade
mínima  de  12  meses,
conservado  na  temperatura  de
18°C. A carne de  moída deverá
ser  transportada  em  veículos
com  carroceria  fechada  e
isotérmica.  Os  entregadores
deverão  estar  adequadamente
uniformizados.  Legislação
vigente  (1)  Regulamento  e
Inspeção  Industrial  e  Sanitária
dos  Produtos  de  Origem
Animal(RIISPOA).  (2)  Lei  8.078
de  11/09/90.  (3)  Port.  MAA  nº
210  de  10/11/98.  (4)  IN
SDA/MAA nº 20 de 21/07/99. (5)
Res.  RDC  SVS/MS  nº  12  de
02/01/01. (6) Res. SVS/MS nº 13
de 02/01/01. (7) IN MAPA nº 62,
de 26/08/03. (8) IN MAPA nº 22
de 24/11/05 Validade mínima de
04 meses,  a contar da data da
entrega.

12 1.015 KG Filé  de  peixe  cação  (Cota
reservada)

 23,90 24.258,50

13 4.800 KG Coxinha  da  asa  de  frango,
congelada,  embalada  em
pacote  plástico.(COTA
RESERVADA).

O produto deverá ser registrado
no Ministério da Agricultura e/ou
Ministério  da  Saúde.  Deverá
conter  impressos:  marca;
identificação da origem; número
de  peças  contidas;  conteúdo
líquido; número do lote e prazo
de  validade,  de  acordo  com  a
Legislação  vigente,  de  forma
clara e indelével;  deverá conter
rotulagem nutricional  de acordo
com as Resoluções RDC nº 39 e
40. Conservado na temperatura
de  -18°C.  A  carne  de  frango
deverá  ser  transportada  em
veículos com carroceria fechada
e  isotérmica.  Os  entregadores
deverão  estar  adequadamente
uniformizados.  Legislação
vigente  (1)  Regulamento  e

 8,58 41.184,00
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Inspeção  Industrial  e  Sanitária
dos Produtos de Origem Animal
(RIISPOA).  (2)  Lei  8.078  de
11/09/90.  (3)  Port.  MAA nº  210
de 10/11/98. (4) IN SDA/MAA nº
20  de  21/07/99.  (5)  Res.  RDC
SVS/MS nº 12 de 02/01/01.  (6)
Res. SVS/MS nº 13 de 02/01/01.
(7) IN MAPA nº 62, de 26/08/03.
(8) IN MAPA nº 22 de 24/11/05.
Validade mínima de 04 meses, a
contar da data da entrega.

14 1.213 KG Filé de peixe congelado tilápia
( Cota reservada).

 28,40 34.449,20

15 5.038 KG Peito  de  frango  com  osso,
congelado,  limpo,  com
aspecto,  cheiro  e  sabor
próprios. (Cota reservada).

Manipulado  seguindo  as  boas
práticas  de  fabricação,
provenientes  de  aves  sadias  e
abatidas  sob  inspeção
veterinária.  A  carne  deverá
apresentar-se livre  de parasitas
e  de  quaisquer  substâncias
contaminantes  que  possam
alterá-la  ou  encobrir  alguma
alteração.  Sua  consistência
deverá ser firme, não amolecida
nem  pegajosa.  A  embalagem
primária de cada item deverá ser
em  sacos  plásticos  atóxicos,
resistentes,  lacrados,
termossoldado,  transparente  e
resistente,  contendo
aproximadamente  01kg  (um
quilo) do produto. A embalagem
secundária  do  produto  deverá
ser caixa de papelão reforçado,
resistente  ao  impacto  e  às
condições  de  estocagem,  com
as abas superiores  e  inferiores
totalmente  lacradas  com  fita
gomada plastificada, identificada
com  o  nome  da  empresa  e
rotuladas  de  acordo  com  a
legislação  vigente.  O  produto
deverá  ser  rotulado  de  acordo
com  a  legislação  vigente  -
Portaria nº 371, de 04/09/97, do
M.A.A., e Código de Defesa do
Consumidor  -  Lei  nº  8078/90.
Validade mínima de 04 meses, a
contar da data da entrega.

 7,99 40.253,62

TOTAL R$ 359.913,72
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COTA PRINCIPAL (75%)

ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO MARC
A

UNIT TOTAL

16 13.800 KG Carne bovina tipo coxão mole
ou patinho,  cortada  em tiras
(iscas), espessura máxima 0,3
cm.

Congelada,  proveniente  de
machos  de  animais  sadios,
limpa  e  sem  quebra,  abatida
sob  inspeção  veterinária,
cobertura de gordura em torno
de 2% (dois  por  cento),  isenta
de  cartilagem,  sem  sebo,
máximo de 3% (três por cento)
de  aponevroses  com  aspecto,
cor,  odor  e  sabor  próprio.
Durante o processamento, deve
ser  realizada  a  aparagem,
(eliminação  dos  excessos  de
gordura,  cartilagem  e
aponevroses).  A  embalagem,
transporte,  temperatura  e
demais condições deve estar de
acordo  com  a  legislação
sanitária  vigente.  A  carne
bovina deve apresentar-se livre
de  parasitas  e  de  qualquer
substância  contaminante  que
possa  alterá-la  ou  encobrir
alguma  alteração.  Embalagem
compra: em saco de polietileno
de  no  máximo  2  kg  cada  e
vedado.  Deverá  conter
impressos:  denominação  de
venda e marca; identificação da
origem;  conteúdo  líquido;
número  do  lote  e  prazo  de
validade,  de  acordo  com  a
Legislação  vigente,  de  forma
clara e indelével; deverá conter
rotulagem nutricional de acordo
com as Resoluções RDC nº 39
e  40.  Conservado  na
temperatura  de  -18°C.  Ser
transportada  em  veículos  com
carroceria fechada e isotérmica.
Os entregadores deverão estar
adequadamente  uniformizados.
Legislação  vigente  (1)
Regulamento  e  Inspeção
Industrial  e  Sanitária  dos
Produtos  de  Origem
Animal(RIISPOA). (2) Lei 8.078
de  11/09/90.  (3)  Port.  MAA nº

19,35 267.030,00
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210  de  10/11/98.  (4)  IN
SDA/MAA nº 20 de 21/07/99. (5)
Res.  RDC  SVS/MS  nº  12  de
02/01/01.  (6)  Res.  SVS/MS  nº
13 de 02/01/01. (7) IN MAPA nº
62, de 26/08/03. (8) IN MAPA nº
22  de  24/11/05.  Validade
mínima de 04 meses, a contar
da data da entrega.

17 10.740 KG Carne  bovina  tipo  miolo  de
acém, picada e congelada.

Proveniente  de  machos  de
animais sadios, resfriada, limpa
e  sem  quebra,  abatida  sob
inspeção  veterinária,  cobertura
de  gordura  em  torno  de  2%
(dois  por  cento),  isenta  de
cartilagem,  sem sebo,  máximo
de  3%  (três  por  cento)  de
aponevroses com aspecto, cor,
odor e sabor próprio. Durante o
processamento,  deve  ser
realizada  a  aparagem,
(eliminação  dos  excessos  de
gordura,  cartilagem  e
aponevroses).  A  embalagem,
transporte,  temperatura  e
demais condições deve estar de
acordo  com  a  legislação
sanitária  vigente.  A  carne
bovina deve apresentar-se livre
de  parasitas  e  de  qualquer
substância  contaminante  que
possa  alterá-la  ou  encobrir
alguma  alteração,  cortado  em
cubos  de  aproximadamente
2X2cm,  embalado  em  pacote
plástico  transparente  com
identificação do produto, marca
do fabricante, prazo de validade
e peso líquido, em embalagens
de  2kg.  O  produto  deverá  ter
registro  no  Ministério  da
Agricultura  e/ou  Ministério  da
Saúde.

12,99 139.512,60

18 13.027 KG Carne  moída  de  primeira
congelada,  deverá  conter  no
máximo 6,5% de gordura.

Isenta de cartilagens, de ossos.
Cor,  textura,  sabor  e  odor
característicos.  Não  será
permitido á moagem de carnes
oriundas  da  raspa  de  ossos.
Embalagem de no máximo 2kg
em  plástico  transparente.
Inspecionada  pelos  Órgãos
oficiais  (SIM,  SIF)  de  acordo

19,40 252.723,80
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com as Portarias do Ministério
da Agricultura, DIPOA n.304 de
22/04/96 e n. 145 de 22/04/98,
da  Resolução  da  ANVISA  n.
105  de  19/05/99  e  Vigilância
Sanitária.  Deverá  ser
transportado  em  carros
refrigerados  ,  obedecendo  à
temperatura  no  momento  do
recebimento,  conforme
legislação vigente na Secretaria
de  Saúde  e  entregue
Certificado  de  Inspeção
Sanitária com data de validade
do  produto  e  assinatura  do
médico veterinário responsável.
Deverá  conter   impressos:
denominação  de  venda  e
marca; identificação da origem;
número  de  peças  contidas;
conteúdo  líquido;  número  do
lote  e  prazo  de  validade,  de
acordo  com  a  Legislação
vigente,  de  forma  clara  e
indelével;  deverá  conter
rotulagem nutricional de acordo
com as Resoluções RDC nº 39
e  40.  O  produto  deverá  ser
entregue,  no  máximo  60  dias
após  a  industrialização;
validade mínima de 12 meses,
conservado na  temperatura  de
18°C. A carne de  moída deverá
ser  transportada  em  veículos
com  carroceria  fechada  e
isotérmica.  Os  entregadores
deverão  estar  adequadamente
uniformizados.  Legislação
vigente  (1)  Regulamento  e
Inspeção  Industrial  e  Sanitária
dos  Produtos  de  Origem
Animal(RIISPOA). (2) Lei 8.078
de  11/09/90.  (3)  Port.  MAA nº
210  de  10/11/98.  (4)  IN
SDA/MAA nº 20 de 21/07/99. (5)
Res.  RDC  SVS/MS  nº  12  de
02/01/01.  (6)  Res.  SVS/MS  nº
13 de 02/01/01. (7) IN MAPA nº
62, de 26/08/03. (8) IN MAPA nº
22 de 24/11/05 Validade mínima
de 04 meses, a contar da data
da entrega.

19 3.045 KG Filé de peixe (cação).  23,90 72.775,50

20 14.400 KG Coxinha  da  asa  de  frango,
congelada,  embalada  em
pacote plástico.

O produto deverá ser registrado

8,58 123.552,00
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no Ministério da Agricultura e/ou
Ministério  da  Saúde.  Deverá
conter  impressos:  marca;
identificação da origem; número
de  peças  contidas;  conteúdo
líquido; número do lote e prazo
de validade,  de  acordo  com a
Legislação  vigente,  de  forma
clara e indelével; deverá conter
rotulagem nutricional de acordo
com as Resoluções RDC nº 39
e  40.  Conservado  na
temperatura de -18°C. A carne
de  frango  deverá  ser
transportada  em  veículos  com
carroceria fechada e isotérmica.
Os entregadores deverão estar
adequadamente  uniformizados.
Legislação  vigente  (1)
Regulamento  e  Inspeção
Industrial  e  Sanitária  dos
Produtos  de  Origem  Animal
(RIISPOA).  (2)  Lei  8.078  de
11/09/90. (3) Port. MAA nº 210
de 10/11/98. (4) IN SDA/MAA nº
20 de 21/07/99.  (5)  Res.  RDC
SVS/MS nº 12 de 02/01/01. (6)
Res.  SVS/MS  nº  13  de
02/01/01. (7) IN MAPA nº 62, de
26/08/03. (8) IN MAPA nº 22 de
24/11/05.  Validade  mínima  de
04 meses, a contar da data da
entrega.

21 3.637 KG Filé  de  peixe  congelado
tilápia.

28,40 103.290,80

22 15.112 KG Peito  de  frango  com  osso,
congelado,  limpo,  com
aspecto,  cheiro  e  sabor
próprios.

Manipulado  seguindo  as  boas
práticas  de  fabricação,
provenientes de aves sadias e
abatidas  sob  inspeção
veterinária.  A  carne  deverá
apresentar-se livre de parasitas
e  de  quaisquer  substâncias
contaminantes  que  possam
alterá-la  ou  encobrir  alguma
alteração.  Sua  consistência
deverá ser firme, não amolecida
nem  pegajosa.  A  embalagem
primária  de  cada  item  deverá
ser em sacos plásticos atóxicos,
resistentes,  lacrados,
termossoldado,  transparente  e
resistente,  contendo
aproximadamente  01kg  (um

7,99 120.744,88
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quilo) do produto. A embalagem
secundária  do  produto  deverá
ser caixa de papelão reforçado,
resistente  ao  impacto  e  às
condições  de  estocagem,  com
as abas superiores e inferiores
totalmente  lacradas  com  fita
gomada  plastificada,
identificada  com  o  nome  da
empresa e rotuladas de acordo
com  a  legislação  vigente.  O
produto deverá ser rotulado de
acordo com a legislação vigente
- Portaria nº  371, de 04/09/97,
do M.A.A., e Código de Defesa
do Consumidor - Lei nº 8078/90.
Validade mínima de 04 meses,
a contar da data da entrega.

TOTAL R$1.079.629,58

2 – CONDIÇÕES COMERCIAIS

2.1 - Local de entrega: Conforme Nota de Empenho.
2.2 - Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
2.3 - Prazo de entrega: 03 (três) dias após a emissão da Nota de Empenho.
2.4 -Pagamento:  os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a entrega e
aprovação do respectivo processo pelo setor competente.

ESPECIFICAÇÕES

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS:

O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente.
No rótulo da embalagem deverão constar as seguintes informações:
- Identificação do produto inclusive marca.
- Nome e endereço do fabricante.
- Data de fabricação do produto e data de validade ou prazo para consumo
- Componentes do produto, inclusive tipo e código dos aditivos, caso utilizados.
- Peso líquido.
- Informações Nutricionais.
- Ingredientes utilizados; 
- Número do registro do produto no órgão competente.
- Número do lote, se utilizado.

ESPECIFICAÇÕES DAS CARNES BOVINAS 

Características gerais:

A carne bovina deverá ser proveniente de animais sadios, abatidos sob inspeção veterinária
e sanitária e deverão apresentar-se isentas de produtos químicos ou estranhos, ausência de
hematomas, fibrose, reações de vacina e resíduos de tinta de carimbo. Deverá estar limpa,
sem a presença de parasitas ou bactérias patogênicas, acima do limite permitido por lei;
As carnes bovinas coxão mole, patinho, músculo, posta vermelha e posta branca deverão
apresentar-se sem gordura excessiva, com no máximo 10%;
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A carne bovina moída do lote I deverá conter no máximo 6,5% de gordura, ser de primeira
qualidade, tipo patinho ou coxão mole, ser isentas de ossos e CMS (carne mecanicamente
separada) e conter no máximo 3% de aponevroses;

Características organolépticas:
Aspecto: próprio, textura firme, não amolecida e superfície sem limosidade;
Cor: própria vermelho cereja, sem manchas esverdeadas;
Odor: característico de carne fresca;
Grau de PH permitido de 5,4 a 5,9.

Característica microbiológica: Salmonella: ausência em 25g.
Os produtos deverão ser embalados a vácuo em pacote de polietileno transparente,

atóxico, higienicamente adequado e devidamente vedado com 2Kg Ensino e ter no máximo
2% de soro na embalagem. A data máxima de produção não poderá ser superior a 10 (dez)
dias no momento da entrega e deverão ser entregues resfriados com temperatura entre 0ºC
a 4ºC

DAS AMOSTRAS

Será exigida apresentação de  01 (uma) amostra de todos os itens,  a qual deverá ser
apresentada no prazo máximo  de 03 (três)  dias úteis, após ser  declarado o vencedor
provisório para apreciação técnica.
Fica a critério da Administração Pública, solicitar amostra das demais colocadas na ordem
de classificação geral, as quais serão convocadas na própria sessão para que, em igual
prazo apresentem as amostras.
A falta  de apresentação de amostra ou a  apresentação de amostra com características
diferentes das previstas resultará na desclassificação.
As amostras deverão estar identificadas com o número do processo, o respectivo número do
item e nome da proponente,  bem como uma lista indicativa dos produtos e respectivas
marcas que deverão ser as mesmas da proposta, bem como estar atendendo todos os itens
que constam nas especificações técnicas.
Os produtos devem ser entregues nas suas embalagens originais que serão fornecidos.
As amostras que serão apresentadas correrão a custa da empresa interessada em participar
do processo licitatório, não cabendo pleito posterior de indenização por despesas realizadas
para poder participar do certame.

DOCUMENTOS EXIGIDOS NO ATO DA ENTREGA DAS AMOSTRAS:

A  licitante  vencedora  provisória  deverá  entregar  juntamente  com  as  amostras  cópia
reprográfica autenticada dos seguintes documentos referentes aos produtos:

 - Certificado de Inspeção Sanitária dos últimos 12 (doze) meses, concedida pela Vigilância
Sanitária do seu Estado ou Município de origem dos carros utilizados para a distribuição dos
produtos até as Unidades de Ensino com a data de inspeção válida.

- Ficha técnica de cada um dos produtos. 

LOCAL DE ENTREGA DAS AMOSTRAS e DOCUMENTOS RELATIVOS À ELAS:

As  amostras  e  os  documentos  deverão  ser  entregues  na  Secretaria  Municipal  de
Educação, na Rua da Fonte, 331, Bairro centro, Matinhos – Pr, qualquer dúvida entrar
em contato pelo Fone: (41) 3971-6154 com a Nutricionista.  No horário das 08:00 às 14
horas.
As amostras serão submetidas à avaliação sensorial com posterior emissão de PARECER
TÉCNICO, sendo condição essencial a aprovação para classificação da proposta.
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As amostras das propostas vencedoras definitivas serão retidas para serem confrontadas
com os produtos no ato da entrega.

As amostras reprovadas ficarão à disposição dos fornecedores por 3(três) dias úteis após a
data de homologação da licitação. Porém, em função de testes realizados, fica a empresa
participante ciente que os itens poderão ser utilizados em sua totalidade, não ficando sob a
responsabilidade da Administração Pública a reposição dos mesmos.
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A  (empresa)  ______________________________  estabelecida  na  cidade  de
_______________à  Rua  ______________,  nº  _____,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
__________________

1. DO OBJETO – (Descrição)

1.1. AQUISIÇÃO  DE  CARNES  PARA  ATENDER  SECRETARIAS,  com  as
características e especificações constantes deste Edital.

1.2. O valor global da nossa proposta é R$ __________ (por extenso).

COTA EXCLUSIVA

ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIT TOTAL

01 1.550 KG Bisteca suína, congelada, com
aproximadamente 120 gramas
cada.

Produto  de  primeira  qualidade,
limpas, com ossos, previamente
fatiada,  embalada  em camadas
separadas  por  filmes  plásticos
transparentes  e  atóxicos,
acondicionadas  em  caixas
lacradas,  limpas,  secas,  não
violadas,  resistentes,  que
garantam  a  integridade  do
produto  até  o  momento  do
consumo.  A embalagem deverá
conter  externamente  os  dados
de  identificação,  procedência,
número  de  lote,  data  de
validade,  conteúdo  líquido;
número do registro no Ministério
da  Agricultura/SIF/DIPOA  e
carimbo  de  inspeção  do  SIF  e
atender  as  especificações
técnicas da NTA 03 do Decreto
Estadual  nº  12.486  de
20/10/1978;  deverá  conter
rotulagem nutricional  de acordo
com as Resoluções RDC nº 39 e
40. Conservado na temperatura
de  -18°C.  A  carne  de  bisteca
suína  deverá  ser  transportada
em  veículos  com  carroceria
fechada  e  isotérmica.  Os
entregadores  deverão  estar
adequadamente  uniformizados.
Legislação  vigente  (1)
Regulamento  e  Inspeção
Industrial  e  Sanitária  dos
Produtos  de  Origem  Animal
(RIISPOA).  (2)  Lei  8.078  de
11/09/90.  (3)  Port.  MAA nº  210
de 10/11/98. (4) IN SDA/MAA nº
20  de  21/07/99.  (5)  Res.  RDC
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SVS/MS nº 12 de 02/01/01.  (6)
Res. SVS/MS nº 13 de 02/01/01.
(7) IN MAPA nº 62, de 26/08/03.
(8) IN MAPA nº 22 de 24/11/05.
Validade mínima de 04 meses, a
contar da data da entrega.

02 1.390 KG Carne  bovina  (patinho  ou
coxão mole) cortadas em bife,
com peso aproximado de 120g
e espessura máxima de 0,3cm,
congelado.

Congelada  de  primeira
qualidade,  deverá  conter  no
máximo 6,5% de gordura, isenta
de  cartilagens,  de  ossos  ,  cor,
textura,  sabor  e  odor
característicos,  embalagem  de
no  máximo  2kg,  em  plástico
transparente,  inspecionada
pelos orgãos oficiais, ( Sim, Sif)
de acordo com as  portarias do
ministério  da  agricultura,  Dipoa
nº 304 de 22/04/96 e nº 145 de
22/04/98,  da  resolução  da
Anvisa  nº  105  de  19/05/00  e
vigilância sanitária.

03 10.660 KG Coxa/sobre-coxa  de  frango
congelada,  limpa  com
aspecto,  cheiro  e  sabor
próprios.

Produto  1ª  qualidade,  partes
inteiras  sem  adição  de  sal  e
temperos, provenientes de aves
sadias,  abatidas  sob  inspeção
veterinária,  com  aspecto,  cor,
odor e sabor característico sem
manchas  e  parasitas,
manipulado  em  condições
higiênicas  sanitárias.
Coxa/sobrecoxa  de  frango  é  a
parte da ave formada pela tíbia,
perônio, osso coxal (sobrecoxa)
e vértebras lombo-sacras, estas
divididas  ao  meio,  no  sentido
longitudinal,  envolvendo  o
conjunto  pelos  tecidos
musculares  correspondentes.
Devendo  estar  congelado  por
processo  rápido  e  mantido
estocado  em  temperatura  não
superior  a  -12°  C,  segundo  as
Normas Higiênico - Sanitárias e
de Boas Práticas de Elaboração.
Deverá  apresentar  aspecto
uniforme,  sem  manchas,  sem
corpos  estranhos  de  qualquer
natureza:  ausência  de  limo  na
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superfície,  sem  sinais  de
perfurações na superfície ou na
intimidade muscular, sem placas
de gelo aderidas entre as peças;
cor  característica;  consistência
firme, compacta e elástica. Odor
suave,  agradável  e
característico.  Temperatura
máxima  de  recebimento  até  -
12°C  sem  sinais  de
descongelamento.  No  teste  de
cocção,  ausência  de  odores  e
sabores  estranhos;  embalagem
primária  a  granel  em  saco  de
polietileno, com peso líquido de
aproximadamente de 01(um)Kg,
e  embalagem  secundária
acondicionado  em  caixa  de
papelão resistente, contendo, no
máximo,  20(vinte)  kg.  de  peso
líquido.  Deverá  conter
impressos:  denominação  de
venda e marca; identificação da
origem;  conteúdo  líquido;
número  do  lote  e  prazo  de
validade,  de  acordo  com  a
Legislação  vigente,  de  forma
clara e indelével;  deverá conter
rotulagem nutricional  de acordo
com as Resoluções RDC nº 39 e
40.  O  produto  deverá  ser
conservado  na  temperatura  de
-18°C. A carne de frango deverá
ser  transportada  em  veículos
com  carroceria  fechada  e
isotérmica.  Os  entregadores
deverão  estar  adequadamente
uniformizados.  Legislação
vigente  (1)  Regulamento  e
Inspeção  Industrial  e  Sanitária
dos  Produtos  de  Origem
Animal(RIISPOA).  (2)  Lei  8.078
de  11/09/90.  (3)  Port.  MAA  nº
210  de  10/11/98.  (4)  IN
SDA/MAA nº 20 de 21/07/99. (5)
Res.  RDC  SVS/MS  nº  12  de
02/01/01. (6) Res. SVS/MS nº 13
de 02/01/01. (7) IN MAPA nº 62,
de 26/08/03. (8) IN MAPA nº 22
de 24/11/05. Validade mínima de
04 meses,  a contar da data da
entrega.

04 1.000 KG Carne  bovina  tipo  costela
magra,  resfriada,  de  primeira
qualidade.

Deverá conter  no  máximo 20%
de sebo e gordura, com aspecto,
cheiro, cor e sabor próprios sem
resto  de  vísceras,  não
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amolecido,  não  pegajoso,  sem
manchas  esverdeadas.
embalada  em  saco  plástico
transparente, atóxico, limpo, não
violado, resistente, que  garanta
a  integridade  do  produto  até  o
momento do consumo, pesando
1  kg  ou  de  acordo  com  a
solicitação.

05 500 KG Frango inteiro - congelado.

Produto  de  1ª  qualidade,  com
odor  e  cor  característica,  deve
ser  entregue  com  temperatura
igual ou inferior a -18 graus, livre
de  fragmentos  estranhos,  com
embalagem  que  proteja  de
contaminações  e  assegure  sua
qualidade. Não deve apresentar
sinais de descongelamento, com
grandes  cristais  de  gelo,
amolecimento  do  produto  ou
presença de umidade.  Validade
mínima de  04  meses,  a  contar
da data da entrega.

06 300 KG Linguiça de frango.

Toscana congelada, pacote com
5k

07 450 KG Linguiça  suína  de  pernil
toscana.

08 950 KG Músculo bovino com osso.  

TOTAL

COTA RESERVADA (25%)

ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIT TOTAL

09 4.600 KG Carne bovina tipo coxão mole
ou  patinho,  cortada  em  tiras
(iscas), espessura máxima 0,3
cm (Cota reservada).

Congelada,  proveniente  de
machos  de  animais  sadios,
limpa e sem quebra, abatida sob
inspeção  veterinária,  cobertura
de gordura em torno de 2% (dois
por cento), isenta de cartilagem,
sem sebo, máximo de 3% (três
por cento) de aponevroses com
aspecto,  cor,  odor  e  sabor
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próprio.  Durante  o
processamento,  deve  ser
realizada  a  aparagem,
(eliminação  dos  excessos  de
gordura,  cartilagem  e
aponevroses).  A  embalagem,
transporte,  temperatura  e
demais condições deve estar de
acordo  com  a  legislação
sanitária vigente. A carne bovina
deve  apresentar-se  livre  de
parasitas  e  de  qualquer
substância  contaminante  que
possa  alterá-la  ou  encobrir
alguma  alteração.  Embalagem
compra:  em saco de polietileno
de  no  máximo  2  kg  cada  e
vedado.  Deverá  conter
impressos:  denominação  de
venda e marca; identificação da
origem;  conteúdo  líquido;
número  do  lote  e  prazo  de
validade,  de  acordo  com  a
Legislação  vigente,  de  forma
clara e indelével;  deverá conter
rotulagem nutricional  de acordo
com as Resoluções RDC nº 39 e
40. Conservado na temperatura
de  -18°C.  Ser  transportada  em
veículos com carroceria fechada
e  isotérmica.  Os  entregadores
deverão  estar  adequadamente
uniformizados.  Legislação
vigente  (1)  Regulamento  e
Inspeção  Industrial  e  Sanitária
dos  Produtos  de  Origem
Animal(RIISPOA).  (2)  Lei  8.078
de  11/09/90.  (3)  Port.  MAA  nº
210  de  10/11/98.  (4)  IN
SDA/MAA nº 20 de 21/07/99. (5)
Res.  RDC  SVS/MS  nº  12  de
02/01/01. (6) Res. SVS/MS nº 13
de 02/01/01. (7) IN MAPA nº 62,
de 26/08/03. (8) IN MAPA nº 22
de 24/11/05. Validade mínima de
04 meses,  a contar da data da
entrega.

10 3.580 KG Carne  bovina  tipo  miolo  de
acém,  picada  e  congelada.
(Cota reservada)

Proveniente  de  machos  de
animais sadios,  resfriada,  limpa
e  sem  quebra,  abatida  sob
inspeção  veterinária,  cobertura
de gordura em torno de 2% (dois
por cento), isenta de cartilagem,
sem sebo, máximo de 3% (três
por cento) de aponevroses com
aspecto,  cor,  odor  e  sabor
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próprio.  Durante  o
processamento,  deve  ser
realizada  a  aparagem,
(eliminação  dos  excessos  de
gordura,  cartilagem  e
aponevroses).  A  embalagem,
transporte,  temperatura  e
demais condições deve estar de
acordo  com  a  legislação
sanitária vigente. A carne bovina
deve  apresentar-se  livre  de
parasitas  e  de  qualquer
substância  contaminante  que
possa  alterá-la  ou  encobrir
alguma  alteração,  cortado  em
cubos  de  aproximadamente
2X2cm,  embalado  em  pacote
plástico  transparente  com
identificação  do produto,  marca
do fabricante, prazo de validade
e peso líquido,  em embalagens
de  2kg.  O  produto  deverá  ter
registro  no  Ministério  da
Agricultura  e/ou  Ministério  da
Saúde.

11 4.343 KG Carne  moída  de  primeira
congelada,  deverá  conter  no
máximo  6,5%  de  gordura.
(Cota reservada).

Isenta de cartilagens, de ossos.
Cor,  textura,  sabor  e  odor
característicos.  Não  será
permitido á  moagem de carnes
oriundas  da  raspa  de  ossos.
Embalagem de no máximo 2kg
em  plástico  transparente.
Inspecionada  pelos  Órgãos
oficiais  (SIM,  SIF)  de  acordo
com  as  Portarias  do  Ministério
da Agricultura,  DIPOA n.304 de
22/04/96 e n.  145 de 22/04/98,
da Resolução da ANVISA n. 105
de  19/05/99  e  Vigilância
Sanitária.  Deverá  ser
transportado  em  carros
refrigerados  ,  obedecendo  à
temperatura  no  momento  do
recebimento,  conforme
legislação vigente na Secretaria
de Saúde e entregue Certificado
de Inspeção Sanitária com data
de  validade  do  produto  e
assinatura do médico veterinário
responsável.  Deverá  conter
impressos:  denominação  de
venda e marca; identificação da
origem;  número  de  peças
contidas;  conteúdo  líquido;
número  do  lote  e  prazo  de
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validade,  de  acordo  com  a
Legislação  vigente,  de  forma
clara e indelével;  deverá conter
rotulagem nutricional  de acordo
com as Resoluções RDC nº 39 e
40.  O  produto  deverá  ser
entregue,  no  máximo  60  dias
após a industrialização; validade
mínima  de  12  meses,
conservado  na  temperatura  de
18°C. A carne de  moída deverá
ser  transportada  em  veículos
com  carroceria  fechada  e
isotérmica.  Os  entregadores
deverão  estar  adequadamente
uniformizados.  Legislação
vigente  (1)  Regulamento  e
Inspeção  Industrial  e  Sanitária
dos  Produtos  de  Origem
Animal(RIISPOA).  (2)  Lei  8.078
de  11/09/90.  (3)  Port.  MAA  nº
210  de  10/11/98.  (4)  IN
SDA/MAA nº 20 de 21/07/99. (5)
Res.  RDC  SVS/MS  nº  12  de
02/01/01. (6) Res. SVS/MS nº 13
de 02/01/01. (7) IN MAPA nº 62,
de 26/08/03. (8) IN MAPA nº 22
de 24/11/05 Validade mínima de
04 meses,  a contar da data da
entrega.

12 1.015 KG Filé  de  peixe  cação  (Cota
reservada)

 

13 4.800 KG Coxinha  da  asa  de  frango,
congelada,  embalada  em
pacote  plástico.(COTA
RESERVADA).

O produto deverá ser registrado
no Ministério da Agricultura e/ou
Ministério  da  Saúde.  Deverá
conter  impressos:  marca;
identificação da origem; número
de  peças  contidas;  conteúdo
líquido; número do lote e prazo
de  validade,  de  acordo  com  a
Legislação  vigente,  de  forma
clara e indelével;  deverá conter
rotulagem nutricional  de acordo
com as Resoluções RDC nº 39 e
40. Conservado na temperatura
de  -18°C.  A  carne  de  frango
deverá  ser  transportada  em
veículos com carroceria fechada
e  isotérmica.  Os  entregadores
deverão  estar  adequadamente
uniformizados.  Legislação
vigente  (1)  Regulamento  e
Inspeção  Industrial  e  Sanitária
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dos Produtos de Origem Animal
(RIISPOA).  (2)  Lei  8.078  de
11/09/90.  (3)  Port.  MAA nº  210
de 10/11/98. (4) IN SDA/MAA nº
20  de  21/07/99.  (5)  Res.  RDC
SVS/MS nº 12 de 02/01/01.  (6)
Res. SVS/MS nº 13 de 02/01/01.
(7) IN MAPA nº 62, de 26/08/03.
(8) IN MAPA nº 22 de 24/11/05.
Validade mínima de 04 meses, a
contar da data da entrega.

14 1.213 KG Filé de peixe congelado tilápia
( Cota reservada).

 

15 5.038 KG Peito  de  frango  com  osso,
congelado,  limpo,  com
aspecto,  cheiro  e  sabor
próprios. (Cota reservada).

Manipulado  seguindo  as  boas
práticas  de  fabricação,
provenientes  de  aves  sadias  e
abatidas  sob  inspeção
veterinária.  A  carne  deverá
apresentar-se livre  de parasitas
e  de  quaisquer  substâncias
contaminantes  que  possam
alterá-la  ou  encobrir  alguma
alteração.  Sua  consistência
deverá ser firme, não amolecida
nem  pegajosa.  A  embalagem
primária de cada item deverá ser
em  sacos  plásticos  atóxicos,
resistentes,  lacrados,
termossoldado,  transparente  e
resistente,  contendo
aproximadamente  01kg  (um
quilo) do produto. A embalagem
secundária  do  produto  deverá
ser caixa de papelão reforçado,
resistente  ao  impacto  e  às
condições  de  estocagem,  com
as abas superiores  e  inferiores
totalmente  lacradas  com  fita
gomada plastificada, identificada
com  o  nome  da  empresa  e
rotuladas  de  acordo  com  a
legislação  vigente.  O  produto
deverá  ser  rotulado  de  acordo
com  a  legislação  vigente  -
Portaria nº 371, de 04/09/97, do
M.A.A., e Código de Defesa do
Consumidor  -  Lei  nº  8078/90.
Validade mínima de 04 meses, a
contar da data da entrega.

 

TOTAL
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COTA PRINCIPAL (75%)

ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO MARC
A

UNIT TOTAL

16 13.800 KG Carne bovina tipo coxão mole
ou patinho,  cortada  em tiras
(iscas), espessura máxima 0,3
cm.

Congelada,  proveniente  de
machos  de  animais  sadios,
limpa  e  sem  quebra,  abatida
sob  inspeção  veterinária,
cobertura de gordura em torno
de 2% (dois  por  cento),  isenta
de  cartilagem,  sem  sebo,
máximo de 3% (três por cento)
de  aponevroses  com  aspecto,
cor,  odor  e  sabor  próprio.
Durante o processamento, deve
ser  realizada  a  aparagem,
(eliminação  dos  excessos  de
gordura,  cartilagem  e
aponevroses).  A  embalagem,
transporte,  temperatura  e
demais condições deve estar de
acordo  com  a  legislação
sanitária  vigente.  A  carne
bovina deve apresentar-se livre
de  parasitas  e  de  qualquer
substância  contaminante  que
possa  alterá-la  ou  encobrir
alguma  alteração.  Embalagem
compra: em saco de polietileno
de  no  máximo  2  kg  cada  e
vedado.  Deverá  conter
impressos:  denominação  de
venda e marca; identificação da
origem;  conteúdo  líquido;
número  do  lote  e  prazo  de
validade,  de  acordo  com  a
Legislação  vigente,  de  forma
clara e indelével; deverá conter
rotulagem nutricional de acordo
com as Resoluções RDC nº 39
e  40.  Conservado  na
temperatura  de  -18°C.  Ser
transportada  em  veículos  com
carroceria fechada e isotérmica.
Os entregadores deverão estar
adequadamente  uniformizados.
Legislação  vigente  (1)
Regulamento  e  Inspeção
Industrial  e  Sanitária  dos
Produtos  de  Origem
Animal(RIISPOA). (2) Lei 8.078
de  11/09/90.  (3)  Port.  MAA nº
210  de  10/11/98.  (4)  IN
SDA/MAA nº 20 de 21/07/99. (5)
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Res.  RDC  SVS/MS  nº  12  de
02/01/01.  (6)  Res.  SVS/MS  nº
13 de 02/01/01. (7) IN MAPA nº
62, de 26/08/03. (8) IN MAPA nº
22  de  24/11/05.  Validade
mínima de 04 meses, a contar
da data da entrega.

17 10.740 KG Carne  bovina  tipo  miolo  de
acém, picada e congelada.

Proveniente  de  machos  de
animais sadios, resfriada, limpa
e  sem  quebra,  abatida  sob
inspeção  veterinária,  cobertura
de  gordura  em  torno  de  2%
(dois  por  cento),  isenta  de
cartilagem,  sem sebo,  máximo
de  3%  (três  por  cento)  de
aponevroses com aspecto, cor,
odor e sabor próprio. Durante o
processamento,  deve  ser
realizada  a  aparagem,
(eliminação  dos  excessos  de
gordura,  cartilagem  e
aponevroses).  A  embalagem,
transporte,  temperatura  e
demais condições deve estar de
acordo  com  a  legislação
sanitária  vigente.  A  carne
bovina deve apresentar-se livre
de  parasitas  e  de  qualquer
substância  contaminante  que
possa  alterá-la  ou  encobrir
alguma  alteração,  cortado  em
cubos  de  aproximadamente
2X2cm,  embalado  em  pacote
plástico  transparente  com
identificação do produto, marca
do fabricante, prazo de validade
e peso líquido, em embalagens
de  2kg.  O  produto  deverá  ter
registro  no  Ministério  da
Agricultura  e/ou  Ministério  da
Saúde.

18 13.027 KG Carne  moída  de  primeira
congelada,  deverá  conter  no
máximo 6,5% de gordura.

Isenta de cartilagens, de ossos.
Cor,  textura,  sabor  e  odor
característicos.  Não  será
permitido á moagem de carnes
oriundas  da  raspa  de  ossos.
Embalagem de no máximo 2kg
em  plástico  transparente.
Inspecionada  pelos  Órgãos
oficiais  (SIM,  SIF)  de  acordo
com as Portarias do Ministério
da Agricultura, DIPOA n.304 de
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22/04/96 e n. 145 de 22/04/98,
da  Resolução  da  ANVISA  n.
105  de  19/05/99  e  Vigilância
Sanitária.  Deverá  ser
transportado  em  carros
refrigerados  ,  obedecendo  à
temperatura  no  momento  do
recebimento,  conforme
legislação vigente na Secretaria
de  Saúde  e  entregue
Certificado  de  Inspeção
Sanitária com data de validade
do  produto  e  assinatura  do
médico veterinário responsável.
Deverá  conter   impressos:
denominação  de  venda  e
marca; identificação da origem;
número  de  peças  contidas;
conteúdo  líquido;  número  do
lote  e  prazo  de  validade,  de
acordo  com  a  Legislação
vigente,  de  forma  clara  e
indelével;  deverá  conter
rotulagem nutricional de acordo
com as Resoluções RDC nº 39
e  40.  O  produto  deverá  ser
entregue,  no  máximo  60  dias
após  a  industrialização;
validade mínima de 12 meses,
conservado na  temperatura  de
18°C. A carne de  moída deverá
ser  transportada  em  veículos
com  carroceria  fechada  e
isotérmica.  Os  entregadores
deverão  estar  adequadamente
uniformizados.  Legislação
vigente  (1)  Regulamento  e
Inspeção  Industrial  e  Sanitária
dos  Produtos  de  Origem
Animal(RIISPOA). (2) Lei 8.078
de  11/09/90.  (3)  Port.  MAA nº
210  de  10/11/98.  (4)  IN
SDA/MAA nº 20 de 21/07/99. (5)
Res.  RDC  SVS/MS  nº  12  de
02/01/01.  (6)  Res.  SVS/MS  nº
13 de 02/01/01. (7) IN MAPA nº
62, de 26/08/03. (8) IN MAPA nº
22 de 24/11/05 Validade mínima
de 04 meses, a contar da data
da entrega.

19 3.045 KG Filé de peixe (cação).  

20 14.400 KG Coxinha  da  asa  de  frango,
congelada,  embalada  em
pacote plástico.

O produto deverá ser registrado
no Ministério da Agricultura e/ou
Ministério  da  Saúde.  Deverá
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conter  impressos:  marca;
identificação da origem; número
de  peças  contidas;  conteúdo
líquido; número do lote e prazo
de validade,  de  acordo  com a
Legislação  vigente,  de  forma
clara e indelével; deverá conter
rotulagem nutricional de acordo
com as Resoluções RDC nº 39
e  40.  Conservado  na
temperatura de -18°C. A carne
de  frango  deverá  ser
transportada  em  veículos  com
carroceria fechada e isotérmica.
Os entregadores deverão estar
adequadamente  uniformizados.
Legislação  vigente  (1)
Regulamento  e  Inspeção
Industrial  e  Sanitária  dos
Produtos  de  Origem  Animal
(RIISPOA).  (2)  Lei  8.078  de
11/09/90. (3) Port. MAA nº 210
de 10/11/98. (4) IN SDA/MAA nº
20 de 21/07/99.  (5)  Res.  RDC
SVS/MS nº 12 de 02/01/01. (6)
Res.  SVS/MS  nº  13  de
02/01/01. (7) IN MAPA nº 62, de
26/08/03. (8) IN MAPA nº 22 de
24/11/05.  Validade  mínima  de
04 meses, a contar da data da
entrega.

21 3.637 KG Filé  de  peixe  congelado
tilápia.

22 15.112 KG Peito  de  frango  com  osso,
congelado,  limpo,  com
aspecto,  cheiro  e  sabor
próprios.

Manipulado  seguindo  as  boas
práticas  de  fabricação,
provenientes de aves sadias e
abatidas  sob  inspeção
veterinária.  A  carne  deverá
apresentar-se livre de parasitas
e  de  quaisquer  substâncias
contaminantes  que  possam
alterá-la  ou  encobrir  alguma
alteração.  Sua  consistência
deverá ser firme, não amolecida
nem  pegajosa.  A  embalagem
primária  de  cada  item  deverá
ser em sacos plásticos atóxicos,
resistentes,  lacrados,
termossoldado,  transparente  e
resistente,  contendo
aproximadamente  01kg  (um
quilo) do produto. A embalagem
secundária  do  produto  deverá
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ser caixa de papelão reforçado,
resistente  ao  impacto  e  às
condições  de  estocagem,  com
as abas superiores e inferiores
totalmente  lacradas  com  fita
gomada  plastificada,
identificada  com  o  nome  da
empresa e rotuladas de acordo
com  a  legislação  vigente.  O
produto deverá ser rotulado de
acordo com a legislação vigente
- Portaria nº  371, de 04/09/97,
do M.A.A., e Código de Defesa
do Consumidor - Lei nº 8078/90.
Validade mínima de 04 meses,
a contar da data da entrega.

TOTAL

2 - CONDIÇÕES COMERCIAIS
2.1 - Local de entrega: Conforme Nota de Empenho
2.2 - Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
2.3 - Prazo de entrega: 10 (dez) dias após a emissão da Nota de Empenho.
2.4 - Pagamento: os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a entrega e
aprovação do respectivo processo pelo setor competente.
2.5  -  Declara  que  por  ser  de  seu  conhecimento  atende e  se  submete  a  todas  as
cláusulas e condições do Edital relativas à licitação supra, bem como às disposições,
Lei  Federal  nº  8.666/93,  e  suas  alterações  posteriores,  Lei  Federal  nº  10.520  de
17/07/02  e  demais  normas  complementares  e  disposições  deste  instrumento,  que
disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente.

2.6  -  Declara,  outrossim,  que  o  material  ofertado  está  de  acordo  com  as

especificações  técnicas  do  Termo de  Referência,  inclusive  quanto  à  garantia  dos

mesmos.

Matinhos, ___de____________ de 2016.

Assinatura e identificação 

(representante legal/procurador da licitante / Nome/RG/CPF/Cargo-Função)

Rua Pastor Elias Abrahão, 22 Fone/Fax (41) 3971-6003/6012/6140 – FAX (41) 3971-6143
CEP 83.260-000 - Matinhos – Paraná - Brasil

licitacao@matinhos.pr.gov.br
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

ANEXO III

DECLARAÇÃO

(PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO)

Prezados Senhores:

________________________________________________,  inscrita  no  CNPJ
nº__________________por  intermédio   de  seu  representante  legal  o  (a)  Senhor  (a)
__________________________, portador da Carteira de Identidade nº _____________ e do
CPF nº _____________________, declara que “Atende Plenamente”  aos requisitos  de
Habilitação, conforme  exigido pelo inciso VII, do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002. 

Local e data, ...................

Assinatura

Empresa

Representante Legal

Cargo

RG

CPF

Rua Pastor Elias Abrahão, 22 Fone/Fax (41) 3971-6003/6012/6140 – FAX (41) 3971-6143
CEP 83.260-000 - Matinhos – Paraná - Brasil

licitacao@matinhos.pr.gov.br
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2016 - PMM

DECLARAÇÃO COMPROBATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de

2006,  que  a  Empresa  __________________________________,  inscrita  no  CNPJ

n.º_____________________,  está  enquadrada  na  categoria

____________________________ (Pequeno Porte ou Microempresa), bem como não está

incluída nas hipóteses do §4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de

2006.

Local e data, ...................

Assinatura

Empresa

Representante Legal

Cargo

RG

CPF

Rua Pastor Elias Abrahão, 22 Fone/Fax (41) 3971-6003/6012/6140 – FAX (41) 3971-6143
CEP 83.260-000 - Matinhos – Paraná - Brasil

licitacao@matinhos.pr.gov.br
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO

(ART. 7º, INC. XXXIII DA CF)

 (APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA TODAS AS LICITANTES)

Prezados Senhor: 

A  empresa  _________________________  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a)
___________________________________,  portador  (a)  da  Carteira  de  Identidade
nº______________ e do CPF nº _____________________ DECLARA, para fins do disposto
no inciso V, do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

Matinhos, ____ de _________ de 2016.

Assinatura

Empresa

Representante Legal

Cargo

RG

Rua Pastor Elias Abrahão, 22 Fone/Fax (41) 3971-6003/6012/6140 – FAX (41) 3971-6143
CEP 83.260-000 - Matinhos – Paraná - Brasil

licitacao@matinhos.pr.gov.br
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CPF

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2016 - PMM

A (empresa)  ____________________________________________  estabelecida  na  Rua
_______________________________,  nº  ____,  bairro  ____________,  na  cidade  de
____________ - __, inscrita no CNPJ sob nº ______________________,

Declaro, sob pena da lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2016 - PMM,
instaurado pelo Município de Matinhos, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Local, data

Assinatura

Empresa

Representante Legal

Cargo

RG

CPF

Rua Pastor Elias Abrahão, 22 Fone/Fax (41) 3971-6003/6012/6140 – FAX (41) 3971-6143
CEP 83.260-000 - Matinhos – Paraná - Brasil

licitacao@matinhos.pr.gov.br
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ)

ANEXO – VII – MODELO DE CREDENCIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2016 - PMM

TERMO DE CREDENCIAMENTO

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E
HABILITAÇÃO)

A  empresa  __________________________,  com  sede  na  _____________,  CNPJ  nº
_______________,  representada  pelo  (a)  Senhor  (a)  _______________________,
CREDENCIA o (a) Senhor (a) ____ , ______________ (CARGO), portador (a) da Carteira
de Identidade nº ______________ e CPF nº _______________________, para representá-
la perante o Município de Matinhos em licitação na modalidade  PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2016 - PMM, PROCESSO Nº 177/2016, que prevê
a AQUISIÇÃO DE CARNES PARA ATENDER SECRETARIAS, podendo formular lances,
negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de
recursos em todas as fases licitatórias.

Local, data

Assinatura

Empresa

Representante Legal

Cargo

RG

CPF

Obs.: Documentos a serem apresentados

a) Em caso de firma individual, o registro comercial;
b) Nos demais casos, o ato constitutivo. (estatuto ou contrato social em vigor);
c) Em se tratando de pessoa física, a cédula de identidade.

Rua Pastor Elias Abrahão, 22 Fone/Fax (41) 3971-6003/6012/6140 – FAX (41) 3971-6143
CEP 83.260-000 - Matinhos – Paraná - Brasil

licitacao@matinhos.pr.gov.br
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2016 - PMM

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

 ___________________________________________  (nome da  empresa),  com sede  na

_______________________________ (endereço da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº

_______________________________,  licitante  no  certame  acima  destacado,  promovido

pela Prefeitura Municipal de Matinhos, DECLARA, por meio de seu representante legal infra-

assinado,  Carteira de Identidade nº  _________________________,  que se encontra em

situação regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social

(FGTS e INSS), bem como atende a todas as demais exigências de habilitação constantes

do edital próprio.

_____________, ____ de ___________ de 2016.

Assinatura

Empresa

Representante Legal

Cargo

RG

CPF

Rua Pastor Elias Abrahão, 22 Fone/Fax (41) 3971-6003/6012/6140 – FAX (41) 3971-6143
CEP 83.260-000 - Matinhos – Paraná - Brasil

licitacao@matinhos.pr.gov.br
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ANEXO IX - MINUTA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2016 - PMM.

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2016 - PMM 
PROCESSO Nº 177/2016 - PMM 

Aos ____ (______) dias do mês de ________ do ano de 2016, autorizado pela autoridade

competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS  Nº

092/2016 -  PMM foi  expedida a presente Ata de Registro de Preços,  de acordo com o

disposto no artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com

as condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o MUNICÍPIO

DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Pastor Elias Abrahão,

nº 22, inscrito no CNPJ Nº 76.017.466/0001-61, representado neste ato pelo Exmo Prefeito

Municipal Sr. Eduardo Antonio Dalmora,  em pleno exercício de seu mandato e funções,

residente e domiciliado nesta cidade,  portador  do RG nº 1.326.821-5 PR e CPF sob nº

337.613.459-68, e a empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:

I. Consideram-se  registrados  os  seguintes  preços  da  Detentora  da  Ata:

_________________,  inscrita  no CNPJ Nº  _____________,  com sede à  Rua

(Avenida)  __________________,  nº  __,  _________,  na  cidade  de

_____________, Estado do _______________, neste ato representada pelo seu

representante  legal  o  Sr  (a)  _____________________,  portador  do  RG  nº

_________ e inscrito no CPF sob nº _______________, à saber:

I.1. Descrição dos itens: conforme Anexo I deste Edital.

I.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da nota

de  empenho  por  onde  ocorrerá  a  despesa,  mediante  comprovante  de

recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.

I.3. O prazo para a entrega do objeto será de até 03 (três) dias após a emissão da

nota de empenho.

I.4. Os valores devidos pela Administração serão pagos após liquidação formal e

objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter

conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento

fiscal  e  fatura  correspondente,  acompanhado  dos  documentos  fiscais  de

Rua Pastor Elias Abrahão, 22 Fone/Fax (41) 3971-6003/6012/6140 – FAX (41) 3971-6143
CEP 83.260-000 - Matinhos – Paraná - Brasil
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regularidade perante a seguridade social  (INSS/FGTS).  Dos valores  devidos,

serão descontados os tributos incidentes na condição de responsável. As notas

fiscais  deverão  ser  encaminhadas  às  Secretarias  solicitantes,  conforme

constante na Nota de Empenho.

I.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade orçamentária,
Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:

Secretaria: 07 Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 07.01 Manutenção da Secretaria de Assistência Social
Funcional
Programática:

08.244.0105.2013

Projeto/Atividade: Manutenção da Secretaria de Assistência Social
Reduzido: 563 Categoria

Econômica:
33.90.30.00.00 Material de Consumo

Desdobramento
Reduzido

568 3.3.90.30.07.99 Outras Despesas com
gêneros alimentícios

Fonte de Recurso: 000
Unidade: 07.02 Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional
Programática:

08.243.0105.2016

Projeto/Atividade: Manutenção do Programa de Erradicação Infantil - PETI
Reduzido: 721 Categoria

Econômica:
33.90.30.00.00 Material de Consumo

Desdobramento
Reduzido

723 3.3.90.30.07.99 Outras despesas com
gêneros alimentícios

Fonte de Recurso: 000
Reduzido: 799 Categoria

Econômica:
33.90.32.00.00 Material,  Bem,  Serv.

Distribuição Gratuita
Desdobramento
Reduzido

800 3.3.90.32.04 Material  para  Distrib
Gratuita  em  prog  de
Assistência Social

Fonte de Recurso: 000
Funcional
Programática:

08.243.0105.2019

Projeto/Atividade: Manutenção de Centro Profissionalizante CCP
Reduzido: 951 Categoria

Econômica:
33.90.30.00.00 Material de Consumo

Desdobramentoi
Reduzido

953 3.3.90.30.07.99 Outras  Despesas  co
gêneros alimentícios

Fonte de Recurso: 000
Funcional
Programática:

08.244.0105.2020

Projeto/Atividade: Manutenção de CRAS
Reduzido: 1023 Categoria

Econômica:
33.90.30.00.00 Material de Consumo

Desdobramento
Reduzido

1024 3.3.90.30.07.99 Outras  despesas  c/
gêneros alimentícios

Fonte de Recurso: 000
Reduzido: 1068 Categoria

Econômica:
33.90.32.00.00 Material,  Bem,  Serv.

Distribuição Gratuita
Desdobrada Reduzido 1069 3.3.90.32.04 Material  para  Distrib

Gratuita  em  prog  de
Assistência Social

Fonte de Recurso: 000
Projeto/Atividade: Manutenção de CREAS
Reduzido: 1130 Categoria

Econômica:
33.90.30.00.00 Material de Consumo

Rua Pastor Elias Abrahão, 22 Fone/Fax (41) 3971-6003/6012/6140 – FAX (41) 3971-6143
CEP 83.260-000 - Matinhos – Paraná - Brasil
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Desdobramento
Reduzido

1131 3.3.90.30.07.99 Outras  despesas  c/
gêneros alimentícios

Fonte de Recurso: 935
Unidade: 07.03 Fundo dos Direitos da Criança e Adolescente
Funcional
Programática:

08.243.0105.6004

Projeto/Atividade: Manutenção das Atividades da Casa Lar 
Reduzido: 1311 Categoria

Econômica:
33.90.32.00.00 Material,  Bem,  Serv.

Distribuição Gratuita
Desdobramento
Reduzido

1312 3.3.90.32.04 Material  para  Distrib
Gratuita  em  prog  de
Assistência Social

Fonte de Recurso: 000
Secretaria: 08 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Unidade: 08.02 Coordenação Geral do Ensino Fundamental
Funcional
Programática:

12.306.0108.2027

Projeto/Atividade: Programa Merenda Escolar - Fundamental
Reduzido: 1583 Categoria

Econômica:
33.90.32.00.00 Material,  Bem,  Serv.

Distribuição Gratuita
Desdobramento
Reduzido

1584 3.3.90.32.05 Merenda Escolar

Fonte de Recurso: 107
Reduzido: 1585 Categoria

Econômica:
33.90.32.00.00 Material,  Bem,  Serv.

Distribuição Gratuita
Desdobramento
Reduzido

1586 3.3.90.32.05 Merenda Escolar

Fonte de Recurso: 111
Funcional
Programática:

12.361.0108.2029

Projeto/Atividade: Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
Reduzido: 1750 Categoria

Econômica:
33.90.32.00.00 Material,  Bem,  Serv.

Distribuição Gratuita
Desdobramento
Reduzido

4126 3.3.90.32.05 Merenda Escolar

Fonte de Recurso: 103
Secretaria: 08 Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
Unidade: 08.03 Coordenação Geral da Educação Infantil
Funcional
Programática:

12.306.108.2033

Projeto/Atividade: Programa Merenda Escolar - Infantil
Reduzido: 2019 Categoria

Econômica:
33.90.32.00.00 Material,  Bem,  Serv.

Distribuição Gratuita
Desdobramento
Reduzido

2020 3.3.90.32.05 Merenda Escolar

Fonte de Recurso: 107
Reduzido: 2021 Categoria

Econômica:
33.90.32.00.00 Material,  Bem,  Serv.

Distribuição Gratuita
Desdobramento
Reduzido

2022 3.3.90.32.05 Merenda Escolar

Fonte de Recurso: 111
Reduzido: 2023 Categoria

Econômica:
33.90.32.00.00 Material,  Bem,  Serv.

Distribuição Gratuita
Desdobramento
Reduzido

4124 3.3.90.32.05 Merenda Escolar

Fonte de Recurso: 116
Funcional
Programática:

12.365.108.2034

Projeto/Atividade: Manutenção dos Centros de Educação Infantil - Creches
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Reduzido: 2094 Categoria
Econômica:

33.90.32.00.00 Material,  Bem,  Serv.
Distribuição Gratuita

Desdobramento
Reduzido

2097 3.3.90.32.05 Merenda Escolar

Fonte de Recurso: 103
Funcional
Programática:

12.365.108.2066

Projeto/Atividade: Manutenção dos Centros de Educação Infantil – Pré-escola
Reduzido: 2299 Categoria

Econômica:
33.90.32.00.00 Material,  Bem,  Serv.

Distribuição Gratuita
Desdobramento
Reduzido

4125 3.3.90.32.05 Merenda Escolar

Fonte de Recurso: 103
Secretaria: 12 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 12.01 Fundo Municipal de Saúde
Funcional
Programática:

10.302.0113.2055

Projeto/Atividade: Ações do Eixo de Alta e Média Complexidade
Reduzido: 3558 Categoria

Econômica:
33.90.30.00.00 Material de Consumo

Desdobramento
Reduzido

3563

4122

33.90.30.07.11

33.90.30.07.12

Alimentação
Hospitalar
Gêneros  Alimentícios
para copa e cozinha

Fonte de Recurso: 369
Reduzido: 3530 Categoria

Econômica:
33.90.30.00.00 Material de Consumo

Desdobramento
Reduzido

3535 33.90.30.07.11 Alimentação
Hospitalar

Fonte de Recurso: 303
Projeto/Atividade: Administração Geral e do Fundo Municipal de Saúde
Reduzido: 3167 Categoria

Econômica:
Material de Consumo

Desdobramento
Reduzido

3174 33.90.30.07.12 Gêneros  Alimentícios
para copa e cozinha 

Fonte de Recurso: 303
Secretaria: 13 Secretaria Municipal de Defesa Social e Antidrogas
Unidade: 13.01 Defesa Social e Antidrogas
Funcional
Programática:

06.182.0115.2062

Projeto/Atividade: Manutenção das Atividades da Secretaria da Defesa Social
Reduzido: 3794 Categoria

Econômica:
33.90.30.00.00 Material de Consumo

Desdobramento
Reduzido

3800 33.90.30.07.12 Gêneros  Alimentícios
para copa e cozinha 

Fonte de Recurso: 000
Unidade: 13.02 Unidade do Corpo de Bombeiros - Matinhos
Funcional
Programática:

06.182.0155.2064

Projeto/Atividade: Administração dos Recursos do FUNREBOM
Reduzido: 3891 Categoria

Econômica:
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo

Desdobramento
Reduzido

4238 3.3.90.30.07.12 Gêneros  Alimentícios
para copa e cozinha

Fonte de Recurso: 515

I.6. A validade  da  ATA DE  REGISTRO  DE  PREÇO  será  de  12  (doze)  meses,

contados da data de assinatura.
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I.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as

contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros

meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em

igualdade  de  condições,  nos  termos  do  parágrafo  quarto,  artigo  15,  da  Lei

Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

I.8. O  descumprimento  do  prazo  de  entrega/execução  sujeitara a  contratada  as

seguintes sanções:

a)  Multa  de  0,33% (zero  vírgula  trinta  e  três  por  cento)  do  valor  de  cada

contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de 10%

(dez  por  cento),  podendo  a  reiteração  ou  continuidade  da  recusa  da

entrega/execução do objeto/serviço levar ao cancelamento da Ata de Registro

de Preços.

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da ATA

DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  caso  os  bens/serviços  não  forem

entregues/executados no prazo estabelecido no edital e seus anexos.

c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano

caso  o  cancelamento  decorra  do  disposto  do  subitem  anterior,  fraude,

observada a ampla defesa e o contraditório.

I.9. O  registro  de  preços  poderá  ser  suspenso  ou  cancelado  no  interesse  da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93,

ou a pedido justificado do interessado, presente as razoes orientadas pela Teoria

da Imprevisão.

I.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO

DE PREÇOS Nº 092/2016 - PMM.

I.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os

seus dispositivos,  o  edital  de  PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE

PREÇOS Nº 092/2016 - PMM, e a proposta da detentora da Ata naquilo que não

contrariar as presentes disposições.

I.12. A  Detentora  da  Ata  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias  em até  25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial da Ata.    

I.13. Aplicam-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de Registro

de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
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I.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,

serão  dirimidas  no  Foro  da  Comarca  de  Matinhos  -  PR,  esgotadas  as  vias

administrativas.

I.15. Para constar  que foi  lavrada a presente Ata  de Registro  de Preços,  que vai

assinada  pelo  Excelentíssimo  Senhor  Eduardo  Antonio  Dalmora,  Prefeito  do

Município  de  Matinhos,  e  pelo  Sr.(a)  ___________________________,

qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF nº 337.613.459-68

Prefeito Municipal
Gestor da Ata

RAZÃO SOCIAL
Nome do Representante Legal

CPF nº ______________
Representante Legal

Detentora da Ata

Testemunhas:

______________________ _______________________         
RG             RG
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Matinhos, 28 de julho de 2016.

Em  atendimento  ao  pedido  das  Secretarias  Municipais  e  autorização  do
Senhor Prefeito Municipal, a Comissão de Pregão promoveu o seguinte: 

1. Expediu  e  publicou  o  extrato  de  edital  na  modalidade  Pregão  Presencial  Para
Registro de Preços nº 092/2016 – PMM-;
2. Designou o dia 12/08/2016, às 14:00 horas, para a abertura das propostas que forem
ofertadas pelos interessados;
O Presente processo deverá aguardar a data designada para abertura das propostas e em
seguida ter prosseguimento.

Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 092/2016 – PMM

LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO) POR CENTO
PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(EPP) e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)

OBJETO: AQUISIÇÃO  DE  CARNES  PARA  ATENDER  SECRETARIAS,  com  as
características e especificações constantes deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 12 de agosto de 2016, às 14:00 horas, na sede da
Prefeitura  de  Matinhos,  sito  à  Rua  Pastor  Elias  Abrahão,  n.º  22,  Centro,  em Matinhos,
Estado do Paraná, onde poderá ser obtido informações complementares, no horário das
08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6012 /
3971-6140 e fax: (41) 3971-6013. 

As  licitantes  interessadas  deverão  protocolar  seus  envelopes    devidamente  lacrados
impreterivelmente    até  às 13:45 horas   no Departamento de Protocolo,  no endereço
acima mencionado.

VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$1.566.574,10 (um milhão, quinhentos e sessenta e seis
mil, quinhentos e setenta e quatro reais e dez centavos).

O edital encontra-se a disposição no portal  www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.

Matinhos, 28 de julho de 2016

Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira
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